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[image: ]                                                PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPO
                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
   SUPERINTENDENCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
  SUPERINTENDENCIA HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA


TERMO DE REFERÊNCIA
	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1. JUSTIFICATIVA:


· Este Termo de Referência tem como finalidade detalhar o interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Petrópolis com a Aquisição de Material Médico Hospitalar (ALMOTOLIA – CÂNULAS – ESPARADRAPOS, ETC.) para o Dialm, para atender as demandas das Unidades de Saúde, Coordenação do Odonto, Epidemiologia, Vigilância Sanitária e Ambiental, IST, Saúde Mental, Mandado Judicial, Farmácia Básica, Áreas Técnicas, Departamentos da Secretária de Saúde, PSLS e Hospital Municipal Nelson Sá Earp – SMS pelo período de 12 meses.  
· Considerando que a necessidade da aquisição desses insumos se dá em virtude que, no   Processo Administrativo Nº 17226/2023, onde constam alguns itens se encontram em fase de término de vigência; E o restantes dos itens constantes não foram adquiridos nos Processos Administrativos Licitatório N° 60273/2023 51007/2023 – 60271/2023 e 38089/2023.
· Considerando que estes insumos são imprescindíveis para o uso em todas as Unidades de Saúde - SMS, Mandado Judicial, SAD, HMNSE, PSLS pelo período de 12 meses.
· Justificando com a tabela da estimativa com as respectivas unidades contempladas.
· Justificando com os relatórios de saídas dos insumos para as unidades que os utilizam.
· A aquisição dos insumos, por meio de registro de preços, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento.



2. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (ALMOTOLIA – CANULAS – ESPARADRAPOS, ETC.) PARA DIALM PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE – SMS, PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, A SER PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. SAC 340/24

· A utilização do Registro de Preços será adotada, pois conforme características dos insumos haverá necessidade de contratações frequentes, com entregas parceladas, não sendo possível definir previamente o quantitativo a ser demandado.


3. PRAZO DE ENTREGA:
O prazo da entrega dos Materiais deverá ser de 08 (oito) dias, contados a partir do recebimento da solicitação e autorização de Fornecimento (SAF), acompanhada da (s) Notas de Empenho (s) correspondente (s). 



4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM



5. DAS AMOSTRAS:

· Os licitantes classificados em primeiro lugar deverão enviar as amostras dos insumos devidamente identificadas, para serem analisadas e submetidas a testes de proficiência pela Secretaria de Saúde.  Após análise do produto, será emitido o parecer do Departamento Competente sobre as amostras apresentadas.


OBS: O REQUERIMENTO DE AMOSTRAS, PARA A PROPOSTA VENCEDORA, VISA ASSEGURAR A QUALIDADE MÍNIMA PRETENDIDA QUANTO À ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS E LEGISLAÇÕES PERTINENTES E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA, RESGUARDANDO EFETIVAMENTE A QUALIDADE NECESSÁRIA PARA AFERIÇÃO DO MENOR PREÇO EFETIVO DENTRO DAS NORMAS TÉCNICAS SOLICITADAS. 

5.1- LOCAL ENTREGA DAS AMOSTRAS:


Os licitantes classificados em primeiro lugar deverão enviar as amostras dos insumos devidamente identificadas, para serem analisadas e submetidas ao controle de qualidade pela Secretaria de Saúde;


As amostras deveram ser entregues: 


DELCA  - Departamento de Licitações Compras e Contratos Administrativos  
Aos cuidados do Pregoeiro
Rua Teresa, 1515 – Alto da Serra – Petrópolis/RJ – Cep: 25.625-027 no horário de 10h as 16h, de segunda a sexta, no Prazo máximo de 10 (Dez) dias Úteis após a confirmação da proposta vencedora.



5.2 - DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DE AMOSTRAS:


· As amostras solicitadas deverão estar identificadas com o número da licitação, a descrição e o número do item a que se referem bem como conter os dados de identificação do licitante. 
· A amostra deve constar os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, dispondo também de informações quanto às suas características, tais como, data de fabricação, prazo de validade, sua marca, nº de referência, código do produto e modelo. 
· A amostra será submetida à avaliação técnica a fim de se verificar a compatibilidade com o especificado, sendo emitido parecer técnico onde constem os critérios observados e o resultado da análise “aprovado ou reprovado”. 
· As avaliações serão realizadas HMNSE de segunda a sexta de 08 as 16h, 07 (sete) dias úteis após a data de recebimento da amostra pelo setor, sinalizada ao DELCA/DILIC, para posterior aviso aos licitantes.
· A amostra entregue desde que classificada, permanecerá na Divisão de Almoxarifado/SMS, para confronto com o produto a ser entregue após a homologação.

5.3- SERÁ APROVADA A AMOSTRA QUE ATENDER AOS SEGUINTES CRITÉRIOS: 

· Qualidade da matéria prima e componentes; 
· Embalagem: Observar se o invólucro protege adequadamente o produto/material; facilidade de abertura da embalagem sem delaminação e suas características, tais como data fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, marca, número de referência, código do produto e modelo, estão registrado de forma clara na embalagem; 
· As embalagens que sejam preferencialmente constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR, com origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras e cujo processo de fabricação observe os requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO com produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.
· Será verificado em cada item se o produto atende à sua especificação, finalidade, objetivo e uso. Além disso, se atende à finalidade com qualidade satisfatória, durabilidade e adequabilidade às necessidades do paciente e/ou do procedimento ao qual é indicado; 
· Instrução de uso: Verificar a existência de orientação/instruções de uso que orientem a utilização adequada do produto /material, manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso;
· Praticidade: Verificar praticidade de utilização do material;
· Acabamento: Observar qualidade do acabamento do produto/material;
· Conformidade Técnica: Avaliar se a especificação técnica é compatível com o produto apresentado e as contidas no Edital; 
·  Desempenho na utilização; 
· Manuseio: Avaliar se o produto/material é de fácil manuseio; 
· Segurança: Observar se o produto propicia condições de utilização seguras segundos às normas de Boas Práticas; 
· Verificação da descrição do material contida no rótulo de acordo com especificação do edital;
· Características Técnicas: Observar se a especificação do fabricante está compatível com a finalidade e com características técnicas adequadas; considerar método de esterilização empregado quando for o caso;
· Registro do Material na ANVISA: Os materiais licitados deverão estar registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Caso o produto seja dispensado do registro a empresa deverá apresentar o Certificado de Dispensa de Registro;
· A amostra a ser avaliada será enviada para o Departamento competente, a qual testará e emitirá um Parecer Técnico do item ofertado, contendo o nome da empresa, nº do pregão, nº do item, descrição do item, a marca, justificativa se atende ou não atende às especificações do Edital, a data e a assinatura do servidor responsável pelo teste;

6. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
· A entrega deverá ser efetuada:
· Almoxarifado Central – SMS – Rua Quissamã, 1931 Galpão 7 A, Condomínio Industrial, Bairro Itamarati, Petrópolis/RJ – CEP.: 25.615-531- Tel.: (24) 2280-1550 ou (24) 2246-0783. 
· Horário de Expediente: Segunda à Sexta de 09h as16h.


7.  PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (Sessenta) dias.

       8. GARANTIA/VALIDADE DOS INSUMOS: 
	O prazo de validade mínimo dos insumos será de 12 (DOZE) meses, a contar da data de entrega.

       9. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O contrato terá vigência por 12 (DOZE) meses, em consonância com a legislação especifica vigente.
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       10. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO:
	ITEM
	MATERIAL
	DESCRIÇÃO TÉCNICA
	PORTARIA / NOTA TÉCNICA
	DOCUMENTAÇÃO

	01
	
AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 13X4,5 MM ESTÉRIL.


	AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL, DE USO ÚNICO, NÃO REUTILIZÁVEL, DESTINADA À ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS OU COLETA DE FLUÍDOS CORPORAIS. CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE GRAU MÉDICO COM CORPO CILÍNDRICO, PONTA BISELADA E AFIADA PARA FACILITAR A PENETRAÇÃO NA PELE E TECIDOS SUBCUTÂNEOS.
  CÂNULA: AÇO INOXIDÁVEL GRAU MÉDICO AISI 304.
  HASTE E BASE: POLIPROPILENO (PP) ATÓXICO, LIVRE DE LÁTEX.
  LUBRIFICANTE: SILICONE MEDICINAL (SE APLICÁVEL).
	O DESCRITIVO IDEAL DE UMA AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5 MM SEGUNDO OS PADRÕES DA ANVISA (AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA) DEVE SEGUIR AS NORMAS DA RDC Nº 185/2001 (QUE REGULAMENTA O REGISTRO, ALTERAÇÃO, REVALIDAÇÃO E CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PRODUTOS MÉDICOS) E DEMAIS LEGISLAÇÕES COMPLEMENTARES, COMO A RDC Nº 36/2015 (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO PARA PRODUTOS MÉDICOS).
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO: CLASSE II (SEGUNDO A RDC Nº 751/2022).

	
REGISTRO NA ANVISA
RDC Nº 185/2001
RDC Nº 36/2015
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AGULHA PARA ANESTESIA ESPINHAL 22G X 3” ESTÉRIL

	
   AGULHA ESPINHAL 22G X 3, AGULHA ESTÉRIL, DESCARTÁVEL DE USO ÚNICO DESENVOLVIDA PARA ADMINISTRAÇÃO DE ANESTESIA RAQUIDIANA (SUBARACNÓIDEA), DESTINADA À PUNÇÃO DA DURA-MÁTER PARA INJEÇÃO DE ANESTÉSICOS NO ESPAÇO SUBARACNÓIDEO.  POSSUI PONTA ESPECIALIZADA (TIPO QUINCKE,  WHITACRE OU  PENCIL POINT), CÂNULA FINA E LONGA, PERMITINDO ACESSO PRECISO AO ESPAÇO RAQUIDIANO COM O MÍNIMO DE TRAUMA TECIDUAL.
· CÂNULA: AÇO INOXIDÁVEL, GRAU MÉDICO, RESISTENTE À CORROSÃO.
· HUB/CONECTOR: POLIPROPILENO (PP) ATÓXICO, TRANSPARENTE OU COLORIDO CONFORME O GAUGE.
· ESTILETE INTERNO (MANDRIL): AÇO INOXIDÁVEL, AJUSTADO COM PRECISÃO À LUZ DA AGULHA PARA EVITAR OBSTRUÇÕES POR TECIDO DURANTE A INSERÇÃO.

	
REGISTRO ANVISA
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO: CLASSE III (CONFORME RDC Nº 751/2022), POR SE TRATAR DE PRODUTO INVASIVO DE USO EM SISTEMA NERVOSO CENTRAL
  PRODUTO DE USO ÚNICO. NÃO REUTILIZAR.
  NÃO UTILIZAR SE A EMBALAGEM ESTIVER DANIFICADA OU COM PRAZO DE VALIDADE VENCIDO.
  ARMAZENAR EM LOCAL SECO, LIMPO, PROTEGIDO DA LUZ E FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS.
	
RDC Nº 751/2022
RDC Nº 185/2001 (SUBSTITUÍDA EM PARTE, MAS AINDA USADA COMO REFERÊNCIA HISTÓRICA)
ESTABELECIA AS REGRAS GERAIS PARA REGISTRO DE PRODUTOS MÉDICOS.
EMBORA SUBSTITUÍDA PELA RDC 751/2022, AINDA SERVE COMO BASE TÉCNICA PARA ALGUNS ASPECTOS DOCUMENTAIS.     NORMAS TÉCNICAS E COMPLEMENTARES (ABNT E ISO) PARA AGULHAS ESPINHAIS, RECOMENDA-SE SEGUIR:
· ABNT NBR ISO 7864 – AGULHAS HIPODÉRMICAS ESTÉREIS DE USO ÚNICO
· ABNT NBR ISO 9626 – TUBOS DE AÇO INOXIDÁVEL PARA CÂNULAS MÉDICAS
· ISO 7886-1 – SERINGAS E DISPOSITIVOS DE PUNÇÃO RELACIONADOS
· ISO 10993 – AVALIAÇÃO BIOLÓGICA DE DISPOSITIVOS MÉDICOS (BIOCOMPATIBILIDADE)
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ALMOTOLIA PLÁSTICA
250 ML – ESCURA


	
A ALMOTOLIA PLÁSTICA DE 250 ML NA COR ESCURA É UM RECIPIENTE DE USO TÉCNICO, AMPLAMENTE UTILIZADO PARA ARMAZENAMENTO E APLICAÇÃO CONTROLADA DE LÍQUIDOS COMO ÓLEOS LUBRIFICANTES, SOLVENTES, DETERGENTES E PRODUTOS QUÍMICOS LEVES.
· MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE (GERALMENTE PEAD – POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE)
· COR: ESCURA (GERALMENTE PRETA OU MARROM), IDEAL PARA PROTEGER LÍQUIDOS SENSÍVEIS À LUZ
· BICO APLICADOR: FINO E ALONGADO, QUE PERMITE APLICAÇÃO PRECISA E CONTROLADA
· TAMPA ROSQUEÁVEL: COM VEDAÇÃO SEGURA, EVITAR VAZAMENTOS


	NORMAS DA ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS)
ABNT NBR 13818 – EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA ÓLEOS LUBRIFICANTES – REQUISITOS GERAIS
· DEFINE CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA EMBALAGENS QUE ARMAZENAM E APLICAM ÓLEOS LUBRIFICANTES, PODENDO SE APLICAR A ALMOTOLIAS.
· ABNT NBR 7500 – IDENTIFICAÇÃO PARA O TRANSPORTE TERRESTRE, MANUSEIO, MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS
· DIRETRIZES PARA ROTULAGEM, IDENTIFICAÇÃO, E RISCO E CUIDADOS NO TRANSPORTE DE PRODUTOS QUÍMICOS
	RESOLUÇÕES DA ANVISA
RDC Nº 50/2002 –REGULAMENTO TÉCNICO PARA PLANEJAMENTO, PROGRAMAÇÃO, ELABORAÇÃO E AVALIAÇÃO DE PROJETOS FÍSICOS DE ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE

RDC Nº 275/2002 –REGULAMENTO TÉCNICO PARA PLANEJAMENTO, PROGRAMAÇÃO, ELABORAÇÃO E AVALIAÇÃO DE PROJETOS FÍSICOS DE ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE

RDC Nº 67/2007 – BOAS PRÁTICAS DE MANIPULAÇÃO DE PREPARAÇÕES MAGISTRAIS E OFICINAIS EM FARMÁCIAS
RDC Nº 222/2018 -BOAS PRÁTICAS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
NORMAS ABNT
ABNT NBR ISO 11137-1 / 2 / 3
ABNT NBR 7500
ABNT NBR ISO 13485 – SISTEMAS DE GESTÃO DA QUALIDADE PARA DISPOSITIVOS MÉDICOS
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ALMOTOLIA PLÁSTICA 250 ML
CLARA
	
A ALMOTOLIA PLÁSTICA DE 250 ML NA COR CLARA É UM FRASCO TÉCNICO UTILIZADO PARA ARMAZENAR E APLICAR LÍQUIDOS DE FORMA PRECISA E CONTROLADA. SUA COLORAÇÃO TRANSLÚCIDA OU TRANSPARENTE PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO INTERNO, O QUE FACILITA O CONTROLE DE NÍVEL E IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO LÍQUIDO
· CAPACIDADE: 250 ML
· MATERIAL: POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) OU POLIPROPILENO (PP), AMBOS RESISTENTES A AGENTES QUÍMICOS LEVES E MODERADOS
· COR: TRANSLÚCIDA OU TRANSPARENTE (CLARA), FACILITANDO A VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO
BICO APLICADOR: FINO E ALONGADO, IDEAL PARA APLICAÇÕES PONTUAIS E PRECISAS
	

EM UNIDADES HOSPITALARES, O USO DE ALMOTOLIAS PLÁSTICAS ESTÁ SUJEITO A REGULAMENTAÇÕES ESPECÍFICAS QUE GARANTEM SEGURANÇA SANITÁRIA, CONTROLE DE CONTAMINAÇÃO E COMPATIBILIDADE COM OS PRODUTOS UTILIZADOS. ESSAS REGULAMENTAÇÕES ENVOLVEM PRINCIPALMENTE NORMAS DA ANVISA (RDCS) E NORMAS DA ABNT.


	
RDC Nº 50/2002 – REGULAMENTO TÉCNICO PARA PLANEJAMENTO, PROGRAMAÇÃO, ELABORAÇÃO E AVALIAÇÃO DE PROJETOS FÍSICOS DE ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE
RDC Nº 222/2018 – BOAS PRÁTICAS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
. NORMAS ABNT
ABNT NBR ISO 11137-1 / 2 / 3 –
ABNT NBR 7500.
AABNT NBR ISO 13485
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ALMOTOLIA PLÁSTICA 500 ML
CLARA
	
A ALMOTOLIA PLÁSTICA DE 500 ML NA COR CLARA É UM FRASCO TÉCNICO UTILIZADO PARA ARMAZENAR E APLICAR LÍQUIDOS DE FORMA PRECISA E CONTROLADA. SUA COLORAÇÃO TRANSLÚCIDA OU TRANSPARENTE PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO INTERNO, O QUE FACILITA O CONTROLE DE NÍVEL E IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO LÍQUIDO
MATERIAL: POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) OU POLIPROPILENO (PP), AMBOS RESISTENTES A AGENTES QUÍMICOS LEVES E MODERADOS COR: TRANSLÚCIDA OU TRANSPARENTE (CLARA), FACILITANDO A VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO
BICO APLICADOR: FINO E ALONGADO, IDEAL PARA APLICAÇÕES PONTUAIS E PRECISAS
TAMPA:  ROSQUEÁVEL ,  COM VEDAÇÃO SEGURA, PODENDO INCLUIR PROTEÇÃO CONTRA VAZAMENTOS
  FORMATO: ANATÔMICO, LEVE E DE FÁCIL MANUSEIO
	

EM UNIDADES HOSPITALARES, O USO DE ALMOTOLIAS PLÁSTICAS ESTÁ SUJEITO A REGULAMENTAÇÕES ESPECÍFICAS QUE GARANTEM SEGURANÇA SANITÁRIA, CONTROLE DE CONTAMINAÇÃO E COMPATIBILIDADE COM OS PRODUTOS UTILIZADOS. ESSAS REGULAMENTAÇÕES ENVOLVEM PRINCIPALMENTE NORMAS DA ANVISA ( RDCS ) E NORMAS DA ABNT.

	
RDC Nº 50/2002 – REGULAMENTO TÉCNICO PARA PLANEJAMENTO, PROGRAMAÇÃO, ELABORAÇÃO E AVALIAÇÃO DE PROJETOS FÍSICOS DE ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE
RDC Nº 222/2018 – BOAS PRÁTICAS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
. NORMAS ABNT
ABNT NBR ISO 11137-1 / 2 / 3 –
ABNT NBR 7500.
ABNT NBR ISO 13485
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ALMOTOLIA PLÁSTICA
500 ML
ESCURA


	
A ALMOTOLIA PLÁSTICA DE 500 ML NA COR ESCURA É UM RECIPIENTE TÉCNICO UTILIZADO PARA ARMAZENAR E APLICAR LÍQUIDOS DE FORMA PRECISA, SEGURA E CONTROLADA. SUA COLORAÇÃO ESCURA (GERALMENTE PRETA OU ÂMBAR) PROTEGE O CONTEÚDO DA AÇÃO DA LUZ, SENDO IDEAL PARA SUBSTÂNCIAS FOTOSSENSÍVEIS COMO ÓLEOS, SOLVENTES, DESINFETANTES E OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS.

	

EM UNIDADES HOSPITALARES, O USO DE ALMOTOLIAS PLÁSTICAS ESTÁ SUJEITO A REGULAMENTAÇÕES ESPECÍFICAS QUE GARANTEM SEGURANÇA SANITÁRIA, CONTROLE DE CONTAMINAÇÃO E COMPATIBILIDADE COM OS PRODUTOS UTILIZADOS. ESSAS REGULAMENTAÇÕES ENVOLVEM PRINCIPALMENTE NORMAS DA ANVISA (RDCS) E NORMAS DA ABNT.

	
RDC Nº 50/2002 – REGULAMENTO TÉCNICO PARA PLANEJAMENTO, PROGRAMAÇÃO, ELABORAÇÃO E AVALIAÇÃO DE PROJETOS FÍSICOS DE ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE
RDC Nº 222/2018 – BOAS PRÁTICAS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
. NORMAS ABNT
ABNT NBR ISO 11137-1 / 2 / 3 –
ABNT NBR 7500.
AABNT NBR ISO 13485
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BORRACHA EM TUBO N. 200
	A BORRACHA EM TUBO Nº 200 É UM COMPONENTE TÉCNICO UTILIZADO EM DIVERSAS APLICAÇÕES INDUSTRIAIS E HOSPITALARES. NO CONTEXTO HOSPITALAR, É ESSENCIAL QUE ESSE PRODUTO ATENDA ÀS NORMAS ESTABELECIDAS PELA ANVISA, ABNT E INMETRO PARA GARANTIR SEGURANÇA E EFICÁCIA.
	ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TUBO Nº 200
· MATERIAL: BORRACHA DE ALTA QUALIDADE, PODENDO SER NATURAL OU SINTÉTICA, CONFORME A APLICAÇÃO.
· DIÂMETRO INTERNO: APROXIMADAMENTE 3,0 MM.
· DIÂMETRO EXTERNO: CERCA DE 5,0 MM.
· COMPRIMENTO: DISPONÍVEL EM ROLOS DE 15 METROS.

	ANVISA (AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA):
· RDC Nº 185/2001: ESTABELECE REQUISITOS PARA A REGULARIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, INCLUINDO TUBOS DE BORRACHA UTILIZADOS EM AMBIENTES HOSPITALARES.
· RDC Nº 55/2011: DEFINE OS REQUISITOS MÍNIMOS DE IDENTIDADE E QUALIDADE PARA LUVAS CIRÚRGICAS E DE PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO DE BORRACHA NATURAL, SINTÉTICA E DE MISTURAS, SOB REGIME DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS):
· ABNT NBR 7665:2020: NORMA QUE TRATA DOS TUBOS DE PVC DE PRESSÃO, ESPECIFICANDO DIMENSÕES E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, APLICÁVEIS QUANDO O TUBO Nº 200 FOR UTILIZADO EM SISTEMAS DE PVC.
INMETRO (INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA):
· PORTARIA INMETRO Nº 332/2012: APROVA OS REQUISITOS DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA LUVAS CIRÚRGICAS E DE PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO DE BORRACHA NATURAL E SINTÉTICA, ESTABELECENDO A CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA PARA ESSES PRODUTOS.
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CADARÇO DE ALGODÃO – 2CM – ROLO 100M
	O CADARÇO DE ALGODÃO DE 2 CM EM ROLO DE 100 METROS É UM INSUMO TÊXTIL VERSÁTIL, AMPLAMENTE UTILIZADO EM CONFECÇÕES, CALÇADOS, ARTIGOS HOSPITALARES, ARTESANATO E INDÚSTRIAS DIVERSAS. FABRICADO 100% EM ALGODÃO, OFERECE RESISTÊNCIA, MALEABILIDADE E CONFORTO AO TOQUE.
	CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
· MATERIAL: ALGODÃO 100% NATURAL
· LARGURA: 2 CM (20 MM)
· COMPRIMENTO: ROLO COM 100 METROS LINEARES
· ACABAMENTO: PODE TER BORDA SIMPLES OU REFORÇADA
· CORES: CRU (NATURAL) OU TINGIDO, CONFORME APLICAÇÃO
· TEXTURA: MACIA, PORÉM RESISTENTE À TRAÇÃO MODERADA
· COSTURÁVEL E LAVÁVEL

	
NORMAS E CONFORMIDADES (QUANDO APLICÁVEL):
· ABNT NBR 16060 – REQUISITOS GERAIS PARA TÊXTEIS HOSPITALARES
· PORTARIA INMETRO Nº 118/2021 – REQUISITOS PARA ARTIGOS TÊXTEIS EM GERAL (INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR, COMPOSIÇÃO, ETC.)
· BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO (QUANDO USADO EM CONTEXTOS HOSPITALARES OU EPIS)
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CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO 40X40 CM

	O CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO 40 X 40 CM É UM ACESSÓRIO ESTÉRIL UTILIZADO EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS COM A FUNÇÃO DE ISOLAR A ÁREA OPERATÓRIA, MANTENDO O CAMPO ASSÉPTICO E CONTROLANDO O RISCO DE CONTAMINAÇÃO. POSSUI UMA ABERTURA CENTRAL (FENESTRA) QUE PERMITE O ACESSO VISUAL E FÍSICO DIRETO À ÁREA ONDE SERÁ REALIZADA A INTERVENÇÃO.
	CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
· DIMENSÕES TOTAIS: 40 CM X 40 CM
· FENESTRA (ABERTURA CENTRAL): PODE VARIAR CONFORME O PROCEDIMENTO (GERALMENTE CIRCULAR OU OVAL)
· MATERIAL: TECIDO NÃO TECIDO (TNT), SMS OU ALGODÃO, COM OU SEM BARREIRA IMPERMEÁVEL
· ESTERILIZAÇÃO: PRODUTO ESTÉRIL (ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA), PRONTO PARA USO
· COR: AZUL, VERDE OU BRANCA (VARIA CONFORME PADRÃO HOSPITALAR)
· USO ÚNICO (DESCARTÁVEL)

	NORMAS E REGULAMENTAÇÕES APLICÁVEIS:
· RDC ANVISA Nº 156/2006: REQUISITOS PARA REGISTRO DE PRODUTOS MÉDICOS
· RDC ANVISA Nº 185/2001: REGULARIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS MÉDICOS
· ABNT NBR ISO 13485: QUALIDADE NA FABRICAÇÃO DE DISPOSITIVOS MÉDICOS
· INMETRO (PORTARIA Nº 384/2021): AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE DE PRODUTOS PARA SAÚDE
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CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO 50X50 CM

	
O CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO 50 X 50 CM É UM PRODUTO MÉDICO-HOSPITALAR ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, PROJETADO PARA COBRIR E ISOLAR A REGIÃO AO REDOR DO LOCAL DE INTERVENÇÃO CIRÚRGICA. POSSUI UMA ABERTURA CENTRAL (FENESTRA) QUE PERMITE O ACESSO APENAS À ÁREA OPERATÓRIA, GARANTINDO PROTEÇÃO ASSÉPTICA E SEGURANÇA AO PACIENTE E À EQUIPE MÉDICA.
	
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
· DIMENSÕES TOTAIS: 50 CM X 50 CM
· FENESTRA: ABERTURA CENTRAL (CIRCULAR, OVAL OU PERSONALIZADA), ADAPTADA AO TIPO DE PROCEDIMENTO
· MATERIAL: TNT (TECIDO NÃO TECIDO), SMS OU SMS LAMINADO, COM OU SEM FILME IMPERMEÁVEL
· ESTERILIZADO: POR ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA
· COR PADRÃO: AZUL, VERDE OU BRANCA (VARIA CONFORME FABRICANTE)
· USO ÚNICO (DESCARTÁVEL)
· APRESENTAÇÃO: UNIDADE INDIVIDUAL ESTÉRIL, EMBALADA E IDENTIFICADA

	NORMAS E REGULAMENTAÇÕES APLICÁVEIS:
· RDC ANVISA Nº 185/2001: REGULARIZAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS
· RDC ANVISA Nº 156/2006: REQUISITOS PARA REGISTRO E CERTIFICAÇÃO DE DISPOSITIVOS MÉDICOS
· ABNT NBR ISO 13485: GESTÃO DA QUALIDADE PARA PRODUTOS PARA SAÚDE
· INMETRO – PORTARIA Nº 384/2021: AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA PRODUTOS MÉDICOS ESTÉREIS
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CAMPO OPERATÓRIO (COMPRESSA 50 X 45)

	
O CAMPO OPERATÓRIO TIPO COMPRESSA 50 X 45 CM É UM INSUMO TÊXTIL DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, UTILIZADO PARA COBERTURA DE ÁREAS DURANTE PROCEDIMENTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS, PROMOVENDO PROTEÇÃO DO PACIENTE, DOS INSTRUMENTAIS E DA ÁREA OPERATÓRIA. FABRICADO EM TNT (TECIDO NÃO TECIDO) COM GRAMATURA 35 G/M², OFERECE LEVEZA, RESISTÊNCIA E PRATICIDADE PARA O USO HOSPITALAR.
	ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
· PRODUTO: CAMPO OPERATÓRIO TIPO COMPRESSA;
· DIMENSÕES: 50 CM X 45 CM;
· GRAMATURA: 35 G/M²;
· MATERIAL: TNT (TECIDO NÃO TECIDO) 100% POLIPROPILENO;
· ESTERILIZAÇÃO: PRODUTO NÃO ESTÉRIL (DEVE SER ESTERILIZADO ANTES DO USO EM AMBIENTES CIRÚRGICOS, SE NECESSÁRIO);
· APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 50 UNIDADES;
· COR: GERALMENTE AZUL, VERDE OU BRANCA (VARIA CONFORME O FORNECEDOR);
· TIPO DE USO: DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO;

	NORMAS E CONFORMIDADES TÉCNICAS:
· RDC ANVISA Nº 185/2001 – REGULARIZAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE (CLASSE I NÃO ESTÉRIL);
· RDC ANVISA Nº 156/2006 – REQUISITOS DE REGISTRO DE DISPOSITIVOS MÉDICOS;
· ABNT NBR ISO 10993-1 – AVALIAÇÃO BIOLÓGICA DE MATERIAIS EM CONTATO COM O CORPO HUMANO;
· INMETRO – PORTARIA Nº 384/2021 – REQUISITOS PARA PRODUTOS MÉDICOS NÃO ESTÉREIS (QUANDO APLICÁVEL);
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CÂNULA P/ TRAQUEOSTOMIA N. 7,5 – DESC. C/BALÃO

	A CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA Nº 7,5 COM BALÃO É UM DISPOSITIVO MÉDICO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL, INDICADO PARA MANTER A VIA AÉREA PERMEÁVEL POR MEIO DE UMA ABERTURA CIRÚRGICA NA TRAQUEIA. A VERSÃO COM BALÃO (CUFF) É ESPECIALMENTE UTILIZADA PARA PACIENTES EM VENTILAÇÃO MECÂNICA, POIS PERMITE A VEDAÇÃO DA TRAQUEIA, EVITANDO ESCAPE DE AR E ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES.
	CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
· MODELO: CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA COM CUFF (BALÃO)
· TAMANHO: Nº 7,5 (DIÂMETRO INTERNO DE 7,5 MM)
· MATERIAL: PVC MÉDICO FLEXÍVEL, ATÓXICO, TRANSPARENTE E ESTERILIZADO
· USO: DESCARTÁVEL (USO ÚNICO)
· COMPOSIÇÃO:
· CÂNULA EXTERNA COM BALÃO INSUFLÁVEL (CUFF)
· CÂNULA INTERNA REMOVÍVEL (QUANDO APLICÁVEL)
· CONECTOR UNIVERSAL 15 MM
· LINHA PILOTO COM VÁLVULA DE CONTROLE DO BALÃO
· ESTERILIZAÇÃO: ÓXIDO DE ETILENO
· APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL

	
  RDC ANVISA Nº 185/2001 – REGISTRO E REGULARIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS MÉDICOS
  RDC ANVISA Nº 156/2006 – REQUISITOS ESSENCIAIS DE SEGURANÇA E EFICÁCIA PARA DISPOSITIVOS MÉDICOS
  ABNT NBR ISO 5361 – CÂNULAS TRAQUEAIS PARA ANESTESIA E CUIDADOS INTENSIVOS
  ABNT NBR ISO 13485 – REQUISITOS DE SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE PARA PRODUTOS PARA SAÚDE
  INMETRO – PORTARIA Nº 384/2021 – AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA DISPOSITIVOS MÉDICOS ESTERILIZADOS
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CÂNULA ENDOTRAQ. N. 2,5 – S/ BALÃO

	A CÂNULA ENDOTRAQUEAL Nº 2,5 SEM BALÃO É UM DISPOSITIVO MÉDICO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL E ATÓXICO, UTILIZADO PARA ASSEGURAR A VIA AÉREA EM PACIENTES, ESPECIALMENTE NEONATAIS E PEDIÁTRICOS DE BAIXO PESO, DURANTE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, VENTILAÇÃO MECÂNICA OU REANIMAÇÃO. POR NÃO POSSUIR BALÃO (CUFF), É INDICADA PARA SITUAÇÕES EM QUE A VEDAÇÃO TRAQUEAL COMPLETA NÃO É NECESSÁRIA OU NÃO RECOMENDADA DEVIDO À ANATOMIA DELICADA DO PACIENTE.
	  MODELO: CÂNULA ENDOTRAQUEAL SIMPLES, SEM CUFF (SEM BALÃO)
  TAMANHO: Nº 2,5 (DIÂMETRO INTERNO DE 2,5 MM)
  MATERIAL: PVC MÉDICO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E TERMOSSENSÍVEL (AMOLECE COM A TEMPERATURA CORPORAL)
  MARCAÇÃO: GRADUAÇÕES CENTIMETRADAS AO LONGO DO TUBO
  CONECTOR: UNIVERSAL DE 15 MM, COMPATÍVEL COM SISTEMAS DE VENTILAÇÃO
  ESTERILIZAÇÃO: POR ÓXIDO DE ETILENO
  USO: PRODUTO DE USO ÚNICO (DESCARTÁVEL)
  APRESENTAÇÃO: EMBALADO INDIVIDUALMENTE, ESTÉRIL

	
  MODELO: CÂNULA ENDOTRAQUEAL SIMPLES, SEM CUFF (SEM BALÃO)
  TAMANHO: Nº 2,5 (DIÂMETRO INTERNO DE 2,5 MM)
  MATERIAL: PVC MÉDICO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E TERMOSSENSÍVEL (AMOLECE COM A TEMPERATURA CORPORAL)
  MARCAÇÃO: GRADUAÇÕES CENTIMETRADAS AO LONGO DO TUBO
  CONECTOR: UNIVERSAL DE 15 MM, COMPATÍVEL COM SISTEMAS DE VENTILAÇÃO
  ESTERILIZAÇÃO: POR ÓXIDO DE ETILENO
  USO: PRODUTO DE USO ÚNICO (DESCARTÁVEL)
  APRESENTAÇÃO: EMBALADO INDIVIDUALMENTE, ESTÉRIL


	14
	


CÂNULA ENDOTRAQ. N. 2,5 – C/ BALÃO


	A CÂNULA ENDOTRAQUEAL Nº 2,5 COM BALÃO (CUFF) É UM DISPOSITIVO MÉDICO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL, UTILIZADO PARA INTUBAÇÃO OROTRAQUEAL OU NASOTRAQUEAL, GARANTINDO A MANUTENÇÃO DA VIA AÉREA E POSSIBILITANDO VENTILAÇÃO MECÂNICA COM VEDAÇÃO EFICIENTE DA TRAQUEIA. INDICADA PARA USO NEONATAL OU PEDIÁTRICO, QUANDO HÁ NECESSIDADE DE CONTROLE MAIS PRECISO DA VENTILAÇÃO OU PROTEÇÃO CONTRA ASPIRAÇÃO.
	  MODELO: CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM BALÃO (COM CUFF)
  TAMANHO: Nº 2,5 (DIÂMETRO INTERNO DE 2,5 MM)
  MATERIAL: PVC MÉDICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATÓXICO E TERMOSSENSÍVEL
  BALÃO: BALÃO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM LINHA PILOTO E VÁLVULA DE CONTROLE
  MARCAÇÃO: GRADUAÇÃO CENTIMETRADA PARA CONTROLE DE PROFUNDIDADE
  CONECTOR: UNIVERSAL 15 MM, COMPATÍVEL COM SISTEMAS DE ANESTESIA E VENTILAÇÃO
  ESTERILIZAÇÃO: ÓXIDO DE ETILENO
  USO: DESCARTÁVEL – USO ÚNICO
  APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL

	  RDC ANVISA Nº 185/2001 – REGULARIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS MÉDICOS
  RDC ANVISA Nº 156/2006 – REQUISITOS ESSENCIAIS DE SEGURANÇA E EFICÁCIA
  ABNT NBR ISO 5361 – CÂNULAS TRAQUEAIS PARA ANESTESIA E CUIDADOS INTENSIVOS
  ABNT NBR ISO 13485 – GESTÃO DA QUALIDADE PARA DISPOSITIVOS MÉDICOS
  INMETRO – PORTARIA Nº 384/2021 – AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE DE PRODUTOS MÉDICOS ESTERILIZADOS
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CÂNULA ENDOTRAQ. N. 03 – S/ BALÃO


	A CÂNULA ENDOTRAQUEAL Nº 3,0 SEM BALÃO É UM DISPOSITIVO MÉDICO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL, UTILIZADO PARA MANTER A VIA AÉREA PERMEÁVEL EM PACIENTES PEDIÁTRICOS, ESPECIALMENTE RECÉM-NASCIDOS E LACTENTES. POR NÃO POSSUIR BALÃO (CUFF), É INDICADA QUANDO NÃO HÁ NECESSIDADE DE VEDAÇÃO TRAQUEAL, REDUZINDO O RISCO DE LESÕES NAS VIAS AÉREAS DELICADAS.
	  PRODUTO: CÂNULA ENDOTRAQUEAL SEM CUFF
  TAMANHO: Nº 3,0 (DIÂMETRO INTERNO DE 3,0 MM)
  MATERIAL: PVC MÉDICO FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, TERMOSSENSÍVEL (AMOLECE COM O CALOR CORPORAL)
  CONECTOR: PADRÃO 15 MM, COMPATÍVEL COM VENTILADORES E SISTEMAS DE ANESTESIA
  MARCAÇÃO: GRADUAÇÕES CENTIMETRADAS AO LONGO DO TUBO PARA CONTROLE DE PROFUNDIDADE
  PONTA: ATRAUMÁTICA, COM EXTREMIDADE ARREDONDADA
  ESTERILIZAÇÃO: POR ÓXIDO DE ETILENO
  USO: DESCARTÁVEL – USO ÚNICO
  APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL

	  RDC ANVISA Nº 185/2001 – REGULARIZAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS
  RDC ANVISA Nº 156/2006 – REQUISITOS DE SEGURANÇA E DESEMPENHO
  ABNT NBR ISO 5361 – CÂNULAS TRAQUEAIS PARA ANESTESIA E CUIDADOS INTENSIVOS
  ABNT NBR ISO 13485 – SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE PARA DISPOSITIVOS MÉDICOS
  INMETRO – PORTARIA Nº 384/2021 – AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE DE DISPOSITIVOS MÉDICOS ESTERILIZADOS
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CÂNULA ENDOTRAQ. N. 3,5 – S/ BALÃO


	A CÂNULA ENDOTRAQUEAL Nº 3,5 SEM BALÃO É UM DISPOSITIVO MÉDICO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, UTILIZADO PARA MANTER A VIA AÉREA EM PACIENTES PEDIÁTRICOS DURANTE PROCEDIMENTOS DE ANESTESIA, REANIMAÇÃO OU VENTILAÇÃO MECÂNICA. POR NÃO POSSUIR CUFF (BALÃO), É INDICADA EM SITUAÇÕES CLÍNICAS QUE NÃO EXIGEM VEDAÇÃO TRAQUEAL COMPLETA, SENDO APROPRIADA ESPECIALMENTE PARA NEONATOLOGIA E PEDIATRIA.

	· PRODUTO: CÂNULA ENDOTRAQUEAL SEM BALÃO (SEM CUFF)
· TAMANHO: Nº 3,5 (DIÂMETRO INTERNO DE 3,5 MM)
· MATERIAL: PVC GRAU MÉDICO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E TERMOSSENSÍVEL
· CONECTOR: UNIVERSAL DE 15 MM, COMPATÍVEL COM SISTEMAS DE ANESTESIA E VENTILAÇÃO
· MARCAÇÃO: GRADUAÇÃO CENTIMETRADA PARA CONTROLE DA PROFUNDIDADE DE INSERÇÃO
· PONTA: ATRAUMÁTICA, COM EXTREMIDADE ARREDONDADA PARA MINIMIZAR RISCO DE LESÕES
· ESTERILIZAÇÃO: POR ÓXIDO DE ETILENO
· USO: DESCARTÁVEL, USO ÚNICO
· APRESENTAÇÃO: EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM ESTÉRIL

	  RDC ANVISA Nº 185/2001 – REGISTRO DE DISPOSITIVOS MÉDICOS
  RDC ANVISA Nº 156/2006 – REQUISITOS ESSENCIAIS DE SEGURANÇA E EFICÁCIA
  ABNT NBR ISO 5361 – CÂNULAS TRAQUEAIS PARA ANESTESIA E VENTILAÇÃO
  ABNT NBR ISO 13485 – SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE PARA DISPOSITIVOS MÉDICOS
  PORTARIA INMETRO Nº 384/2021 – AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE DE PRODUTOS MÉDICOS ESTÉREIS
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CÂNULA ENDOTRAQ. N. 4 – S/ BALÃO


	A CÂNULA ENDOTRAQUEAL Nº 4,0 SEM BALÃO É UM DISPOSITIVO MÉDICO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, PROJETADO PARA GARANTIR O ACESSO E A MANUTENÇÃO DA VIA AÉREA EM PACIENTES PEDIÁTRICOS DURANTE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, ANESTÉSICOS OU VENTILAÇÃO MECÂNICA. POR NÃO POSSUIR CUFF (BALÃO), É ESPECIALMENTE INDICADA EM SITUAÇÕES CLÍNICAS QUE NÃO REQUEREM VEDAÇÃO DA TRAQUEIA, OFERECENDO MENOR RISCO DE LESÃO TRAQUEAL EM VIAS AÉREAS DELICADAS.
	  PRODUTO: CÂNULA ENDOTRAQUEAL SIMPLES, SEM BALÃO
  TAMANHO: Nº 4,0 (DIÂMETRO INTERNO DE 4,0 MM)
  COMPRIMENTO APROXIMADO: 17–20 CM (VARIA POR FABRICANTE)
  MATERIAL: PVC GRAU MÉDICO, FLEXÍVEL, ATÓXICO E TRANSPARENTE
  CONECTOR: UNIVERSAL 15 MM (COMPATÍVEL COM SISTEMAS DE VENTILAÇÃO E ANESTESIA)
  MARCAÇÃO: ESCALA CENTIMETRADA AO LONGO DO TUBO PARA CONTROLE DE PROFUNDIDADE
  EXTREMIDADE: PONTA ARREDONDADA ATRAUMÁTICA, COM OLHO DE MURPHY LATERAL (SEGURANÇA RESPIRATÓRIA)
  ESTERILIZAÇÃO: ÓXIDO DE ETILENO
  USO: DESCARTÁVEL, USO ÚNICO
  APRESENTAÇÃO: EMBALADO INDIVIDUALMENTE, ESTÉRIL

	  RDC ANVISA Nº 185/2001 – REGISTRO DE DISPOSITIVOS MÉDICOS
  RDC ANVISA Nº 156/2006 – REQUISITOS DE SEGURANÇA E EFICÁCIA PARA PRODUTOS MÉDICOS
  ABNT NBR ISO 5361 – CÂNULAS TRAQUEAIS PARA ANESTESIA E CUIDADOS INTENSIVOS
  ABNT NBR ISO 13485 – SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE PARA DISPOSITIVOS MÉDICOS
  PORTARIA INMETRO Nº 384/2021 – AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA PRODUTOS ESTÉREIS DESCARTÁVEIS
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CÂNULA ENDOTRAQ. N. 4,5 – S/ BALÃO


	A CÂNULA ENDOTRAQUEAL Nº 4,5 SEM BALÃO É UM DISPOSITIVO MÉDICO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL, INDICADO PARA GARANTIR A PERMEABILIDADE DA VIA AÉREA DURANTE PROCEDIMENTOS MÉDICOS E ANESTÉSICOS EM PACIENTES PEDIÁTRICOS. POR NÃO POSSUIR CUFF (BALÃO), É ESPECIALMENTE ADEQUADA PARA SITUAÇÕES EM QUE NÃO HÁ NECESSIDADE DE VEDAÇÃO TRAQUEAL, COMO EM CRIANÇAS PEQUENAS, REDUZINDO O RISCO DE LESÕES NA MUCOSA TRAQUEAL.
	  PRODUTO: CÂNULA ENDOTRAQUEAL SEM BALÃO (SEM CUFF)
  TAMANHO: Nº 4,5 (DIÂMETRO INTERNO DE 4,5 MM)
  COMPRIMENTO APROXIMADO: 20 CM (VARIA POR FABRICANTE)
  MATERIAL: PVC GRAU MÉDICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE E TERMOSSENSÍVEL
  CONECTOR: UNIVERSAL 15 MM, COMPATÍVEL COM SISTEMAS DE VENTILAÇÃO E ANESTESIA
  MARCAÇÃO: GRADUAÇÃO CENTIMETRADA AO LONGO DO TUBO
  PONTA: ATRAUMÁTICA, COM OLHO DE MURPHY PARA SEGURANÇA RESPIRATÓRIA ADICIONAL
  ESTERILIZAÇÃO: POR ÓXIDO DE ETILENO
  USO: DESCARTÁVEL – USO ÚNICO
  APRESENTAÇÃO: EMBALADO INDIVIDUALMENTE, EM EMBALAGEM ESTÉRIL

	  RDC ANVISA Nº 185/2001 – REGISTRO E REGULARIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS MÉDICOS
  RDC ANVISA Nº 156/2006 – REQUISITOS ESSENCIAIS DE SEGURANÇA E EFICÁCIA
  ABNT NBR ISO 5361 – REQUISITOS PARA CÂNULAS TRAQUEAIS
  ABNT NBR ISO 13485 – GESTÃO DA QUALIDADE PARA DISPOSITIVOS MÉDICOS
  INMETRO – PORTARIA Nº 384/2021 – AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE DE DISPOSITIVOS MÉDICOS ESTÉREIS
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CÂNULA ENDOTRAQ. N. 5,5 – S/ BALÃO


	A CÂNULA ENDOTRAQUEAL Nº 5,5 SEM BALÃO É UM DISPOSITIVO MÉDICO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL, INDICADO PARA INTUBAÇÃO OROTRAQUEAL OU NASOTRAQUEAL EM PACIENTES PEDIÁTRICOS OU ADOLESCENTES, ESPECIALMENTE QUANDO NÃO HÁ NECESSIDADE DE VEDAÇÃO TRAQUEAL COMPLETA. É UTILIZADA PARA GARANTIR A PERMEABILIDADE DA VIA AÉREA DURANTE ANESTESIA, REANIMAÇÃO OU VENTILAÇÃO MECÂNICA.
	  PRODUTO: CÂNULA ENDOTRAQUEAL SIMPLES, SEM CUFF
  TAMANHO: Nº 5,5 (DIÂMETRO INTERNO DE 5,5 MM)
  COMPRIMENTO: APROXIMADAMENTE 23 CM (PADRÃO)
  MATERIAL: PVC GRAU MÉDICO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E TERMOSSENSÍVEL
  CONECTOR: UNIVERSAL DE 15 MM – COMPATÍVEL COM SISTEMAS DE VENTILAÇÃO E ANESTESIA
  MARCAÇÃO: ESCALA CENTIMETRADA IMPRESSA NO TUBO PARA CONTROLE DE PROFUNDIDADE
  PONTA: ARREDONDADA, ATRAUMÁTICA, COM OLHO DE MURPHY LATERAL
  ESTERILIZAÇÃO: POR ÓXIDO DE ETILENO (ETO)
  USO: DESCARTÁVEL, USO ÚNICO
  APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL

	  RDC ANVISA Nº 185/2001 – REGISTRO E REGULARIZAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS
  RDC ANVISA Nº 156/2006 – REQUISITOS DE SEGURANÇA E EFICÁCIA
  ABNT NBR ISO 5361 – CÂNULAS TRAQUEAIS PARA ANESTESIA E VENTILAÇÃO
  ABNT NBR ISO 13485 – SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE PARA PRODUTOS PARA SAÚDE
  PORTARIA INMETRO Nº 384/2021 – AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE DE PRODUTOS MÉDICOS ESTÉREIS
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COBRE CORPO ADULTO C/ ZIPER

	O COBRE CORPO ADULTO COM ZÍPER É UMA PEÇA DE VESTUÁRIO UTILIZADA EM AMBIENTES HOSPITALARES, CLÍNICAS E CENTROS DE REABILITAÇÃO, PROJETADA PARA PROPORCIONAR CONFORTO, PRATICIDADE E HIGIENE AO PACIENTE DURANTE PROCEDIMENTOS MÉDICOS OU HOSPITALIZAÇÃO.
	  MATERIAL: TECIDO 100% ALGODÃO OU TECIDO MISTO (ALGODÃO/POLIÉSTER), RESISTENTE E CONFORTÁVEL
  TAMANHO: ADULTO (VARIA CONFORME O FABRICANTE, GERALMENTE TAMANHO ÚNICO OU EM MEDIDAS PADRÃO)
  FECHAMENTO: ZÍPER FRONTAL DE ALTA QUALIDADE, RESISTENTE E FÁCIL MANUSEIO
  DESIGN: MANGA LONGA OU CURTA, COM COSTURAS REFORÇADAS
  COR: VARIÁVEL, COMUM EM TONS CLAROS (BRANCO, AZUL CLARO, VERDE HOSPITALAR)
  UTILIZAÇÃO: FACILITA O ACESSO PARA PROCEDIMENTOS CLÍNICOS E TROCA RÁPIDA DO VESTUÁRIO
  HIGIENE: PODE SER LAVÁVEL EM MÁQUINA, PERMITINDO FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E REUTILIZAÇÃO
  APRESENTAÇÃO: UNIDADE INDIVIDUAL OU EM PACOTES, CONFORME NECESSIDADE HOSPITALAR

	
  ANVISA (RDC 185/2001 E RDC 56/2013): REGULAMENTA A FABRICAÇÃO E CONTROLE DE PRODUTOS HOSPITALARES, GARANTINDO HIGIENE E SEGURANÇA NO USO DO COBRE CORPO.
  ABNT (NBR ISO 13485 E NBR 16071): DEFINE PADRÕES DE QUALIDADE PARA PRODUÇÃO E CONFORTO DAS VESTIMENTAS HOSPITALARES, COMO O COBRE CORPO.
  INMETRO (PORTARIA 384/2021): ESTABELECE CRITÉRIOS PARA CERTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE, ASSEGURANDO RESISTÊNCIA DO TECIDO E DO ZÍPER, ALÉM DA SEGURANÇA DO PRODUTO.
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COLETOR DE URINA ( DE 50/ 80 ML) ESTERIL – C / TAMPA ROSQUEAVEL

	O COLETOR DE URINA ESTERIL É UM DISPOSITIVO MÉDICO DESCARTÁVEL, PROJETADO PARA A COLETA SEGURA E HIGIÊNICA DE AMOSTRAS DE URINA EM AMBIENTES CLÍNICOS E HOSPITALARES. INDICADO PARA USO EM PACIENTES DE DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS, ESPECIALMENTE QUANDO É NECESSÁRIA A COLETA EM PEQUENAS QUANTIDADES PARA ANÁLISES LABORATORIAIS.
	  CAPACIDADE: 50 ML OU 80 ML (OPÇÕES DISPONÍVEIS)
  MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE E LIVRE DE BPA
  TAMPA: ROSQUEÁVEL, GARANTINDO VEDAÇÃO SEGURA E EVITANDO VAZAMENTOS
  ESTERILIZAÇÃO: PRODUTO ESTÉRIL, PRONTO PARA USO IMEDIATO
  DESIGN: TRANSPARENTE PARA FÁCIL VISUALIZAÇÃO DA AMOSTRA E MARCAÇÃO DE VOLUME
  USO: DESCARTÁVEL, USO ÚNICO
  APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL

	· ANVISA (RDC 185/2001 E RDC 16/2013): REGULAMENTA REGISTRO, ESTERILIDADE E SEGURANÇA DOS COLETORES PARA GARANTIR QUALIDADE E EVITAR CONTAMINAÇÃO.
· ABNT (ISO 13485 E ISO 14971): DEFINE PADRÕES DE QUALIDADE E GESTÃO DE RISCOS PARA FABRICANTES DE DISPOSITIVOS MÉDICOS.
· INMETRO (PORTARIA 384/2021): ESTABELECE CRITÉRIOS PARA CERTIFICAÇÃO, RESISTÊNCIA DO MATERIAL E VEDAÇÃO DO PRODUTO.
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COLETOR DE URINA 1.200 ML – DESCARTÁVEL

	O COLETOR DE URINA DESCARTÁVEL DE 1.200 ML É UM DISPOSITIVO MÉDICO PROJETADO PARA A COLETA SEGURA E HIGIÊNICA DE GRANDES VOLUMES DE URINA, UTILIZADO PRINCIPALMENTE EM AMBIENTES HOSPITALARES, CLÍNICAS E LABORATÓRIOS. INDICADO PARA PACIENTES QUE NECESSITAM DE MONITORAMENTO CONTÍNUO DA DIURESE.
	  CAPACIDADE: 1.200 ML
  MATERIAL: PLÁSTICO RÍGIDO, TRANSPARENTE, ATÓXICO E LIVRE DE BPA
  TAMPA: VEDAÇÃO SEGURA PARA EVITAR VAZAMENTOS E CONTAMINAÇÃO
  GRADUADO: MARCAÇÕES VISÍVEIS PARA MEDIÇÃO PRECISA DO VOLUME COLETADO
  DESCARTE: PRODUTO DESCARTÁVEL, PARA USO ÚNICO
  ESTERILIDADE: GERALMENTE NÃO ESTÉRIL, SALVO ESPECIFICAÇÃO CONTRÁRIA
  APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL OU MÚLTIPLA CONFORME NECESSIDADE HOSPITALAR

	  ANVISA (RDC 185/2001 E RDC 56/2013): REGULAMENTA REGISTRO, SEGURANÇA E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO PARA COLETORES HOSPITALARES.
  ABNT (ISO 13485 E ISO 14971): DEFINE PADRÕES DE QUALIDADE E GESTÃO DE RISCOS PARA DISPOSITIVOS MÉDICOS.
  INMETRO (PORTARIA 384/2021): ESTABELECE CRITÉRIOS PARA CERTIFICAÇÃO, RESISTÊNCIA E VEDAÇÃO DO COLETOR.
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COMPRESSA DE GAZE – 7,5X 7,5 CM – NÃO ESTERIL

	A COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 CM NÃO ESTÉRIL É UM MATERIAL MÉDICO UTILIZADO PARA LIMPEZA, PROTEÇÃO E ABSORÇÃO EM PROCEDIMENTOS CLÍNICOS E HOSPITALARES. INDICADA PARA CURATIVOS, LIMPEZA DE FERIDAS E OUTRAS APLICAÇÕES ONDE NÃO É NECESSÁRIA ESTERILIDADE.
	  DIMENSÃO: 7,5 CM X 7,5 CM
  MATERIAL: GAZE DE ALGODÃO 100%, LEVE E RESPIRÁVEL
  TIPO: NÃO ESTÉRIL, PARA USO EM PROCEDIMENTOS QUE NÃO EXIGEM AMBIENTE ASSÉPTICO
  GRAMATURA: GERALMENTE ENTRE 15 A 25 G/M² (VARIA CONFORME FABRICANTE)
  ABSORÇÃO: ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO, IDEAL PARA LIMPEZA E PROTEÇÃO TEMPORÁRIA
  EMBALAGEM: PACOTE COM VÁRIAS UNIDADES, GERALMENTE FECHADO PARA PROTEÇÃO CONTRA POEIRA

	  ANVISA (RDC 185/2001 E RDC 56/2013): REGULA O REGISTRO E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO PARA GARANTIR SEGURANÇA E QUALIDADE.
  ABNT (ISO 13485 E ISO 10993): DEFINE PADRÕES DE QUALIDADE E SEGURANÇA BIOLÓGICA PARA MATERIAIS HOSPITALARES.
  INMETRO: CERTIFICA A CONFORMIDADE DO PRODUTO COM NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS.
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DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINARIA COM EXTENSOR – MASCULINO -  TAM. P

	O DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA MASCULINO COM EXTENSOR, TAMANHO P, É UM ACESSÓRIO MÉDICO PROJETADO PARA AUXILIAR HOMENS QUE APRESENTAM PERDA INVOLUNTÁRIA DE URINA, PROPORCIONANDO CONFORTO E SEGURANÇA NO MANEJO DA CONDIÇÃO
	  INDICAÇÃO: CONTROLE DA INCONTINÊNCIA URINÁRIA MASCULINA LEVE A MODERADA
  TAMANHO: PEQUENO (P), ADEQUADO PARA USUÁRIOS COM MEDIDAS ESPECÍFICAS (CIRCUNFERÊNCIA PENIANA REDUZIDA)
  COMPOSIÇÃO: MATERIAL BIOCOMPATÍVEL, HIPOALERGÊNICO E FLEXÍVEL
  EXTENSOR: PROLONGA O COMPRIMENTO DO DISPOSITIVO PARA MELHOR ADAPTAÇÃO E CONFORTO
  FIXAÇÃO: SISTEMA SEGURO QUE EVITA VAZAMENTOS E GARANTE ESTABILIDADE DURANTE O USO
  USO: DESCARTÁVEL OU REUTILIZÁVEL CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE

	  ANVISA (RDC 185/2001, 56/2013 E 16/2013): REGULA REGISTRO, QUALIDADE E SEGURANÇA DOS DISPOSITIVOS PARA INCONTINÊNCIA.
  ABNT (ISO 13485, ISO 10993 E ISO 14971): DEFINE PADRÕES DE QUALIDADE, SEGURANÇA BIOLÓGICA E GESTÃO DE RISCOS.
  INMETRO (PORTARIA 384/2021): CERTIFICA CONFORMIDADE, RESISTÊNCIA E SEGURANÇA DO PRODUTO.
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Dispositivo para incontinência urinaria com extensor – masculino -  tam. M


	   O dispositivo para incontinência urinária masculino com extensor, tamanho M, é um produto médico destinado a homens que apresentam perda involuntária de urina, oferecendo controle eficiente, conforto e segurança.
	     Indicação: Controle da incontinência urinária leve a moderada
  Tamanho: Médio (M), adequado para usuários com medidas penianas médias
  Material:  Biocompatível, flexível e hipoalergênico
  Extensor: Prolonga o dispositivo para melhor ajuste e conforto
  Fixação: Sistema que evita vazamentos e proporciona estabilidade durante o uso
  Uso: Descartável ou reutilizável, conforme especificação do fabricante

	  ANVISA (RDC 185/2001, 56/2013 e 16/2013): Exige registro do produto e boas práticas de fabricação.
  ABNT/ISO (13485, 14971, 10993): Garante qualidade, segurança biológica e controle de riscos.
  INMETRO (Portaria 384/2021): Avalia a conformidade e segurança do produto no mercado.
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DRENO TORÁXICO N. 34 COMPLETO 2000 ML

	O DRENO TORÁCICO Nº 34 COMPLETO COM RESERVATÓRIO DE 2000 ML É UM DISPOSITIVO MÉDICO UTILIZADO PARA DRENAGEM DE LÍQUIDOS, SANGUE OU AR DA CAVIDADE PLEURAL OU   MEDIASTINAL. INDICADO EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS TORÁCICOS, TRAUMAS OU TRATAMENTO DE PNEUMOTÓRAX E HEMOTÓRAX.
	  TAMANHO DO TUBO:
Nº 34 (34 FR – FRENCH)
  MATERIAL: PVC ATÓXICO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E ESTERILIZADO
  EXTREMIDADE DISTAL: COM ORIFÍCIOS MÚLTIPLOS PARA DRENAGEM EFICIENTE
  RESERVATÓRIO: CAPACIDADE DE 2000 ML, COM GRADUAÇÃO PARA CONTROLE DE VOLUME DRENADO
  VÁLVULA ANTI- REFLUXO : IMPEDE O RETORNO DE AR OU LÍQUIDOS À CAVIDADE PLEURAL
  CONECTOR UNIVERSAL: PARA ADAPTAÇÃO SEGURA AO TUBO E OUTROS ACESSÓRIOS
  SISTEMA FECHADO: MINIMIZA RISCO DE CONTAMINAÇÃO
  ESTERILIZAÇÃO: PRODUTO ESTÉRIL, DE USO ÚNICO

	  ANVISA (RDC 185/2001, 56/2013 E 16/2013): REGULA REGISTRO, BOAS PRÁTICAS E SEGURANÇA DOS DISPOSITIVOS MÉDICOS.
  ABNT (ISO 13485, 14971 E 10993): GARANTE QUALIDADE, GESTÃO DE RISCOS E SEGURANÇA BIOLÓGICA DO PRODUTO.
  INMETRO (PORTARIA 384/2021): CERTIFICA CONFORMIDADE, DESEMPENHO E SEGURANÇA DO DRENO.
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DRENO TORÁXICO N. 36 COMPLETO 2000 ML

	O DRENO TORÁCICO Nº 36 COMPLETO COM RESERVATÓRIO DE 2000 ML É UM DISPOSITIVO MÉDICO UTILIZADO PARA DRENAGEM DE LÍQUIDOS, SANGUE OU AR DA CAVIDADE PLEURAL OU   MEDIASTINAL. INDICADO EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS TORÁCICOS, TRAUMAS OU TRATAMENTO DE PNEUMOTÓRAX E HEMOTÓRAX.
	  TAMANHO DO TUBO:
Nº 36 (36 FR – FRENCH)
  MATERIAL: PVC ATÓXICO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E ESTERILIZADO
  EXTREMIDADE DISTAL: COM ORIFÍCIOS MÚLTIPLOS PARA DRENAGEM EFICIENTE
  RESERVATÓRIO: CAPACIDADE DE 2000 ML, COM GRADUAÇÃO PARA CONTROLE DE VOLUME DRENADO
  VÁLVULA ANTI- REFLUXO : IMPEDE O RETORNO DE AR OU LÍQUIDOS À CAVIDADE PLEURAL
  CONECTOR UNIVERSAL: PARA ADAPTAÇÃO SEGURA AO TUBO E OUTROS ACESSÓRIOS
  SISTEMA FECHADO: MINIMIZA RISCO DE CONTAMINAÇÃO
  ESTERILIZAÇÃO: PRODUTO ESTÉRIL, DE USO ÚNICO

	  ANVISA (RDC 185/2001, 56/2013 E 16/2013): REGULA REGISTRO, BOAS PRÁTICAS E SEGURANÇA DOS DISPOSITIVOS MÉDICOS.
  ABNT (ISO 13485, 14971 E 10993): GARANTE QUALIDADE, GESTÃO DE RISCOS E SEGURANÇA BIOLÓGICA DO PRODUTO.
  INMETRO (PORTARIA 384/2021): CERTIFICA CONFORMIDADE, DESEMPENHO E SEGURANÇA DO DRENO.
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ESCALPE – DISPOSITIVO DE INFUSÃO INTRAVENOSA NUM. 19G

	
O ESCALPE, TAMBÉM CONHECIDO COMO "BUTTERFLY" OU "AGULHA ALADA", É UM DISPOSITIVO UTILIZADO PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA E ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS, SOLUÇÕES INTRAVENOSAS OU COLETA DE SANGUE. O MODELO DE CALIBRE 19G (GAUGE) REPRESENTA UM DIÂMETRO INTERMEDIÁRIO, IDEAL PARA ACESSOS VENOSOS DE MÉDIO CALIBRE.
	
CALIBRE: 19G (GAUGE) – APROXIMADAMENTE 1,1 MM DE DIÂMETRO EXTERNO.
  COMPRIMENTO DA AGULHA: EM MÉDIA ¾ POLEGADAS (CERCA DE 19 MM).
  MATERIAL DA AGULHA: AÇO INOXIDÁVEL.
  ESTERILIZAÇÃO: POR ÓXIDO DE ETILENO (ETO).
  USO ÚNICO E DESCARTÁVEL.
  ESTÉRIL E APIROGÊNIC
	
RDC Nº 884/2024: ATUALIZA A RDC Nº 591/2021
RDC Nº 625/2022: SUBSTITUI A RDC Nº 55/2005
RDC N°
342/2020: ALTERA A RDC Nº 4/2011
ANVISA
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	ESPARADRAPO – 10 CM X 4,5 M – FITA ADESIVA TECIDO 100% ALGODÃO

	O ESPARADRAPO DE 10 CM X 4,5 M, CONFECCIONADO EM TECIDO 100% ALGODÃO, É AMPLAMENTE UTILIZADO EM AMBIENTES HOSPITALARES E CLÍNICOS PARA FIXAÇÃO DE CURATIVOS, SONDAS, DRENOS, CATETERES E DISPOSITIVOS DE INFUSÃO INTRAVENOSA. SUA COMPOSIÇÃO E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS SÃO ESSENCIAIS PARA GARANTIR EFICÁCIA E SEGURANÇA NOS PROCEDIMENTOS.
	  MATERIAL: TECIDO 100% ALGODÃO TRATADO COM RESINA ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE.
  ADESIVO: BASEADO EM BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E RESINAS, PROPORCIONANDO EXCELENTE FIXAÇÃO.
  COR: BRANCO.
  FORMATO: ROLO DE 10 CM DE LARGURA POR 4,5 METROS DE COMPRIMENTO.
  BORDAS: SERRILHADAS, FACILITANDO O RASGO MANUAL SEM DESFIAMENTO.
  IMPERMEABILIDADE: CAMADA SUPERIOR QUE IMPEDE A PENETRAÇÃO DE ÁGUA E CONTAMINANTES.
  FLEXIBILIDADE: EXTRA FLEXÍVEL, ADAPTANDO-SE BEM ÀS SUPERFÍCIES APLICADAS.
  ESTÉRIL: PRODUTO NÃO ESTÉRIL

	
  A RDC Nº 185/2001 REGULA PRODUTOS MÉDICOS (CASO O ESPARADRAPO SE ENQUADRE).
  OUTRAS RDCS, COMO A 640/2022, SÃO VOLTADAS PARA COSMÉTICOS E HIGIENE, E NÃO SE APLICAM DIRETAMENTE AO ESPARADRAPO COMUM.
· PRODUTO TÊXTIL, SUJEITO À PORTARIA INMETRO Nº 118/2021.
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ESPARADRAPO – 10 CM X 4,5 M – FITA ADESIVA HIPOALÉRGICO, 100% ALGODÃO


	O ESPARADRAPO HIPOALÉRGICO 10 CM X 4,5 M EM TECIDO 100% ALGODÃO É IDEAL PARA FIXAÇÃO DE CURATIVOS EM PELES SENSÍVEIS OU ALÉRGICAS AO LÁTEX. ELE COMBINA CONFORTO, FLEXIBILIDADE E SEGURANÇA, ATENDENDO A NORMAS DE QUALIDADE E REGULAMENTAÇÕES BRASILEIRAS.
	  COMPOSIÇÃO: TECIDO 100% ALGODÃO COM ADESIVO ACRÍLICO HIPOALÉRGICO.
  IMPERMEABILIDADE: CAMADA SUPERIOR QUE IMPEDE A PENETRAÇÃO DE ÁGUA E CONTAMINANTES.
  BORDAS: SERRILHADAS, FACILITANDO O RASGO MANUAL.
  USO: FIXAÇÃO DE CURATIVOS, SONDAS, DRENOS, CATETERES E DISPOSITIVOS DE INFUSÃO INTRAVENOSA.
  ADVERTÊNCIAS: PRODUTO DE USO ÚNICO. EM CASO DE IRRITAÇÃO, SUSPENDA O USO E CONSULTE UM PROFISSIONAL DE SAÚDE.

	  ANVISA: PRODUTO ISENTO DE REGISTRO, DESDE QUE NÃO TENHA ALEGAÇÕES TERAPÊUTICAS.
  INMETRO: ATENDE À PORTARIA INMETRO Nº 118/2021, EXIGINDO ETIQUETAGEM COM INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS.
  RDCS: NÃO SE APLICA DIRETAMENTE, EXCETO SE O PRODUTO FOR CLASSIFICADO COMO DISPOSITIVO MÉDICO.
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EXTENSOR DE 20 CM P /INFUSÃO CONTÍNUA VIA BOMBA

	O EXTENSOR DE 20 CM PARA INFUSÃO CONTÍNUA VIA BOMBA É UM DISPOSITIVO MÉDICO UTILIZADO PARA PROLONGAR O CIRCUITO DE INFUSÃO INTRAVENOSA, PERMITINDO MAIOR MOBILIDADE E FLEXIBILIDADE DURANTE O PROCEDIMENTO. ELE É ESPECIALMENTE INDICADO PARA TERAPIAS QUE EXIGEM BAIXO VOLUME DE PRIMING (RESIDUAL), COMO EM UNIDADES NEONATAIS E PEDIÁTRICAS
	  MATERIAL: PVC CRISTAL FLEXÍVEL, ATÓXICO E LIVRE DE LÁTEX.
  CALIBRE: 3 FR (FRANCO), COM DIÂMETRO INTERNO DE APROXIMADAMENTE 1 MM E EXTERNO DE 2,4 MM.
  CONECTORES: LUER FÊMEA EM UMA EXTREMIDADE E LUER MACHO NA OUTRA, AMBOS COM PROTETORES PARA MANTER A ESTERILIDADE ATÉ O USO.
  VOLUME DE PRIMING: APROXIMADAMENTE 0,16 ML, ADEQUADO PARA INFUSÕES PRECISAS EM TERAPIAS PEDIÁTRICAS.
  ESTERILIZAÇÃO: ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, ISENTO DE PIROGÊNIOS.

	
  RDC Nº 751/2022: DEFINE A CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DOS DISPOSITIVOS MÉDICOS. O EXTENSOR É GERALMENTE CLASSE II (RISCO MODERADO).
  RDC Nº 665/2022: ESTABELECE CRITÉRIOS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO PARA DISPOSITIVOS MÉDICOS.
  RDC Nº 430/2020: TRATA DA ROTULAGEM DE PRODUTOS MÉDICOS, EXIGINDO INFORMAÇÕES COMO: NOME DO PRODUTO, FABRICANTE, LOTE, VALIDADE, MODO DE USO, ADVERTÊNCIAS, E NÚMERO DE REGISTRO.
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EXTENSOR DE 120 CM P /INFUSÃO CONTINUA VIA BOMBA


	O EXTENSOR DE 120 CM PARA INFUSÃO CONTÍNUA VIA BOMBA É UM DISPOSITIVO MÉDICO UTILIZADO PARA PROLONGAR O CIRCUITO DE INFUSÃO INTRAVENOSA, PROPORCIONANDO MAIOR MOBILIDADE AO PACIENTE E FACILITANDO O ACESSO DURANTE O PROCEDIMENTO. ESSES EXTENSORES SÃO ESPECIALMENTE INDICADOS PARA TERAPIAS QUE EXIGEM BAIXO VOLUME DE PRIMING (RESIDUAL), COMO EM UNIDADES NEONATAIS E PEDIÁTRICAS.
	  MATERIAL: PVC CRISTAL FLEXÍVEL, ATÓXICO E LIVRE DE LÁTEX.
  CALIBRE: 3 FR (FRANCO), COM DIÂMETRO INTERNO DE APROXIMADAMENTE 1 MM E EXTERNO DE 2,4 MM.
  CONECTORES: LUER FÊMEA EM UMA EXTREMIDADE E LUER MACHO NA OUTRA, AMBOS COM PROTETORES PARA MANTER A ESTERILIDADE ATÉ O USO.
  VOLUME DE PRIMING: APROXIMADAMENTE 0,94 ML, ADEQUADO PARA INFUSÕES PRECISAS EM TERAPIAS PEDIÁTRICAS.
  ESTERILIZAÇÃO: ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, ISENTO DE PIROGÊNIOS.

	ANVISA
REGISTRO OBRIGATÓRIO (RDC 751/2022), BPF (RDC 665/2022), ROTULAGEM (RDC 430/2020).

INMETRO
CONFORMIDADE COM ISO 8536-9 PARA CONJUNTOS DE INFUSÃO.
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FIO CATGUT S. 3-0/ AG. 2,0 CM 1/ 2 CIRC.

	O FIO DE SUTURA CATGUT 3-0 COM AGULHA DE 2,0 CM E 1/2 CIRCUNFERÊNCIA É UM MATERIAL CIRÚRGICO ABSORVÍVEL, UTILIZADO EM DIVERSOS PROCEDIMENTOS MÉDICOS. ABAIXO, APRESENTO AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, REGULAMENTAÇÃO E CONFORMIDADE RELACIONADAS A ESSE PRODUTO:
	  MATERIAL: CATGUT, DERIVADO DE SEROSA BOVINA, TRATADO PARA ABSORÇÃO CONTROLADA.
  TIPO: ABSORVÍVEL, COM ABSORÇÃO COMPLETA EM APROXIMADAMENTE 30 A 70 DIAS.
  DIÂMETRO: 3-0 (APROXIMADAMENTE 0,3 MM).
  COMPRIMENTO DO FIO: VARIA CONFORME O FABRICANTE; COMUM EM 70 CM.
  AGULHA: CILÍNDRICA, COM 2,0 CM DE COMPRIMENTO E CURVATURA DE 1/2 CÍRCULO.
  COR: AMARELA (CATGUT SIMPLES) OU MARROM (CATGUT CROMADO).
  USO: PROCEDIMENTOS EM APARELHO DIGESTIVO, GINECOLOGIA, OBSTETRÍCIA, UROLOGIA, ENTRE OUTROS.

	
  ANVISA: O PRODUTO DEVE SER REGISTRADO NA ANVISA, CONFORME A RDC Nº 751/2022.
  BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO: DEVE SEGUIR A RDC Nº 665/2022.
  ROTULAGEM: CONFORME A RDC Nº 430/2020, DEVE CONTER INFORMAÇÕES COMO NÚMERO DE REGISTRO, FABRICANTE, VALIDADE, MODO DE USO E ADVERTÊNCIAS.
  NORMAS TÉCNICAS: ATENDE À ABNT NBR 13904 E À FARMACOPEIA BRASILEIRA PARA SUTURAS CIRÚRGICAS ABSORVÍVEIS
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FIO CATGUT S. 2-0/ AG. 3,0 CM 3/ 8 CILINDRICA


	O FIO DE SUTURA CATGUT 2-0 COM AGULHA DE 3,0 CM E 3/8 DE CIRCUNFERÊNCIA É UM MATERIAL CIRÚRGICO ABSORVÍVEL, AMPLAMENTE UTILIZADO EM PROCEDIMENTOS QUE EXIGEM UMA ABSORÇÃO CONTROLADA DO FIO. ABAIXO, APRESENTO INFORMAÇÕES DETALHADAS SOBRE ESSE PRODUTO
	  MATERIAL DO FIO: CATGUT SIMPLES OU CROMADO (DERIVADO DE SEROSA BOVINA PURIFICADA).
  NÚMERO CIRÚRGICO: 2-0 (APROXIMADAMENTE 0,3 MM DE DIÂMETRO).
  COMPRIMENTO DO FIO: 75 CM.
  TIPO DE AGULHA: CILÍNDRICA, 3/8 DE CIRCUNFERÊNCIA, COM COMPRIMENTO DE 3,0 CM.
  ESTERILIZAÇÃO: RADIAÇÃO GAMA.
  INDICAÇÕES: PROCEDIMENTOS EM APARELHO DIGESTIVO, GINECOLOGIA, OBSTETRÍCIA, UROLOGIA, ENTRE OUTROS.

	  ANVISA: O PRODUTO DEVE SER REGISTRADO NA ANVISA, CONFORME A RDC Nº 751/2022.
  BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO: DEVE SEGUIR A RDC Nº 665/2022.
  ROTULAGEM: CONFORME A RDC Nº 430/2020, DEVE CONTER INFORMAÇÕES COMO NÚMERO DE REGISTRO, FABRICANTE, VALIDADE, MODO DE USO E ADVERTÊNCIAS.
  NORMAS TÉCNICAS: ATENDE À ABNT NBR 13904 E À FARMACOPEIA BRASILEIRA PARA SUTURAS CIRÚRGICAS ABSORVÍVEIS.
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GAZE TIPO QUEIJO C/ 13 FIOS, 91X91 CM

	A GAZE TIPO QUEIJO COM 13 FIOS E DIMENSÕES DE 91 CM X 91 CM É AMPLAMENTE UTILIZADA EM AMBIENTES HOSPITALARES PARA CURATIVOS, PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E ABSORÇÃO DE SECREÇÕES. ABAIXO, APRESENTO AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, REGULAMENTAÇÃO E CONFORMIDADE DESSE PRODUTO
	  COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO HIDRÓFILO, ISENTO DE AMIDO, ALVEJANTE ÓPTICO E PRODUTOS QUÍMICOS.
  ESTRUTURA: TECEIDO PLANO COM 13 FIOS POR CENTÍMETRO QUADRADO, PROPORCIONANDO ALTA ABSORÇÃO E MACIEZ.
  DIMENSÕES: 91 CM X 91 CM.
  CAMADAS: COMPOSTA POR 4 DOBRAS E 8 CAMADAS.
  ESTERILIZAÇÃO: PODE SER ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE ETILENO, VAPOR SATURADO (AUTOCLAVE) OU RAIOS GAMA.
  REGISTRO ANVISA: PRODUTO REGISTRADO, CONFORME NÚMERO DE REGISTRO ESPECÍFICO.

	  ANVISA: A GAZE TIPO QUEIJO É CLASSIFICADA COMO PRODUTO MÉDICO E DEVE SER REGISTRADA NA ANVISA CONFORME A RDC Nº 751/2022.
  BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO (BPF): DEVE SEGUIR A RDC Nº 665/2022, QUE ESTABELECE OS REQUISITOS PARA A FABRICAÇÃO DE DISPOSITIVOS MÉDICOS.
  ROTULAGEM: CONFORME A RDC Nº 430/2020, O RÓTULO DEVE CONTER INFORMAÇÕES COMO NÚMERO DE REGISTRO, FABRICANTE, VALIDADE, MODO DE USO E ADVERTÊNCIAS.
  NORMAS TÉCNICAS: ATENDE À ABNT NBR 13904 E À FARMACOPEIA BRASILEIRA PARA SUTURAS CIRÚRGICAS ABSORVÍVEIS.
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GEL P/ ECG – FR. DE 100 GR

	O GEL PARA ECG (ELETROCARDIOGRAMA) EM FRASCO DE 100G É UM PRODUTO ESSENCIAL PARA GARANTIR A CONDUÇÃO EFICIENTE DOS SINAIS ELÉTRICOS ENTRE A PELE DO PACIENTE E OS ELETRODOS DURANTE EXAMES CARDÍACOS. ABAIXO, APRESENTO INFORMAÇÕES DETALHADAS SOBRE O PRODUTO, INCLUINDO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, REGULAMENTAÇÃO E CONFORMIDADE
	  INDICAÇÕES DE USO: MEIO DE TRANSMISSÃO DE CORRENTE E IMPULSOS ELÉTRICOS ENTRE A PELE DO PACIENTE E OS ELETRODOS EM EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA, DESFIBRILADORES E PLACAS DE BISTURI ELÉTRICO.
  MODO DE USO: APLICAR A QUANTIDADE NECESSÁRIA DE GEL DIRETAMENTE SOBRE A PELE DO PACIENTE OU NO EQUIPAMENTO.
  ADVERTÊNCIAS: PARA USO EM DESFIBRILADORES E BISTURIS ELÉTRICOS, APLICAR QUANTIDADE SUFICIENTE PARA QUE NÃO HAJA CONTATO DIRETO DO EQUIPAMENTO COM A PELE DO PACIENTE. EM CASO DE IRRITAÇÃO, PROCURE ORIENTAÇÃO MÉDICA.
  ARMAZENAGEM E TRANSPORTE: MANTER O RECIPIENTE FECHADO, EM AMBIENTE SECO, AO ABRIGO DA LUZ E EM TEMPERATURA ENTRE 15°C E 30°C

	  ANVISA: O GEL PARA ECG É CLASSIFICADO COMO PRODUTO MÉDICO E DEVE SER REGISTRADO NA ANVISA CONFORME A RDC Nº 751/2022.
  BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO (BPF): DEVE SEGUIR A RDC Nº 665/2022, QUE ESTABELECE OS REQUISITOS PARA A FABRICAÇÃO DE DISPOSITIVOS MÉDICOS.
  ROTULAGEM: CONFORME A RDC Nº 430/2020, O RÓTULO DEVE CONTER INFORMAÇÕES COMO NÚMERO DE REGISTRO, FABRICANTE, VALIDADE, MODO DE USO E ADVERTÊNCIAS.
  NORMAS TÉCNICAS: ATENDE À ABNT NBR 13904 E À FARMACOPEIA BRASILEIRA PARA PRODUTOS MÉDICOS.
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LAMINA P/ BISTURI N. 15

	A LÂMINA PARA BISTURI Nº 15 É AMPLAMENTE UTILIZADA EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS QUE EXIGEM INCISÕES FINAS E PRECISAS, COMO EM DERMATOLOGIA, ODONTOLOGIA, CIRURGIA PLÁSTICA E VETERINÁRIA. ABAIXO, APRESENTO INFORMAÇÕES DETALHADAS SOBRE ESTE PRODUTO
	  MATERIAL: AÇO CARBONO OU AÇO INOXIDÁVEL, DEPENDENDO DO FABRICANTE.
  DIMENSÕES: COMPRIMENTO APROXIMADO DE 37 MM E LARGURA DE 6,2 MM.
  CORTE: BICORTANTE, COM AFIAÇÃO EM AMBOS OS LADOS.
  ESPESSURA: CERCA DE 0,4 MM.
  ESTERILIZAÇÃO: RADIAÇÃO GAMA.
  EMBALAGEM: UNITÁRIA EM INVÓLUCRO ALUMINIZADO, GARANTINDO A INTEGRIDADE ATÉ O MOMENTO DO USO.
  VALIDADE: GERALMENTE 5 ANOS APÓS A DATA DE ESTERILIZAÇÃO.
  USO: DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO.

	  ANVISA: PRODUTO REGISTRADO, CONFORME NÚMERO DE REGISTRO ESPECÍFICO.
  BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO (BPF): DEVE SEGUIR A RDC Nº 665/2022, QUE ESTABELECE OS REQUISITOS PARA A FABRICAÇÃO DE DISPOSITIVOS MÉDICOS.
  ROTULAGEM: CONFORME A RDC Nº 430/2020, O RÓTULO DEVE CONTER INFORMAÇÕES COMO NÚMERO DE REGISTRO, FABRICANTE, VALIDADE, MODO DE USO E ADVERTÊNCIAS.
  NORMAS TÉCNICAS: ATENDE À ABNT NBR 13904 E À FARMACOPEIA BRASILEIRA PARA PRODUTOS MÉDICOS.
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LAMINA P/ BISTURI N. 12


	A LÂMINA PARA BISTURI Nº 12 É UMA FERRAMENTA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL AMPLAMENTE UTILIZADA EM PROCEDIMENTOS QUE EXIGEM INCISÕES FINAS E PRECISAS, COMO EM DERMATOLOGIA, ODONTOLOGIA, CIRURGIA PLÁSTICA E VETERINÁRIA. ABAIXO, APRESENTO INFORMAÇÕES DETALHADAS SOBRE ESTE PRODUTO.
	  MATERIAL: AÇO CARBONO OU AÇO INOXIDÁVEL, DEPENDENDO DO FABRICANTE.
  DIMENSÕES: COMPRIMENTO APROXIMADO DE 36 MM E LARGURA DE 10 MM.
  CORTE: BICORTANTE, COM AFIAÇÃO EM AMBOS OS LADOS.
  ESPESSURA: CERCA DE 0,4 MM.
  ESTERILIZAÇÃO: RADIAÇÃO GAMA.
  EMBALAGEM: UNITÁRIA EM INVÓLUCRO ALUMINIZADO, GARANTINDO A INTEGRIDADE ATÉ O MOMENTO DO USO.
  VALIDADE: GERALMENTE 5 ANOS APÓS A DATA DE ESTERILIZAÇÃO.
  USO: DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO.

	· ANVISA: PRODUTO REGISTRADO, CONFORME NÚMERO DE REGISTRO ESPECÍFICO.
· BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO (BPF): DEVE SEGUIR A RDC Nº 665/2022, QUE ESTABELECE OS REQUISITOS PARA A FABRICAÇÃO DE DISPOSITIVOS MÉDICOS.
· ROTULAGEM: CONFORME A RDC Nº 430/2020, O RÓTULO DEVE CONTER INFORMAÇÕES COMO NÚMERO DE REGISTRO, FABRICANTE, VALIDADE, MODO DE USO E ADVERTÊNCIAS.
· NORMAS TÉCNICAS: ATENDE À ABNT NBR 13904 E À FARMACOPEIA BRASILEIRA PARA PRODUTOS MÉDICOS.
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PROTETOR DE CONE – DISPOSITIVO PARA OCLUSÃO DE CATETERES E PERIFÉRICOS
	O PROTETOR DE CONE É UM DISPOSITIVO UTILIZADO PARA OCLUSÃO DE CATETERES PERIFÉRICOS, ESPECIALMENTE EM SITUAÇÕES ONDE É NECESSÁRIO INTERROMPER TEMPORARIAMENTE A INFUSÃO DE LÍQUIDOS OU MEDICAMENTOS. ESSE COMPONENTE É PROJETADO PARA GARANTIR A SEGURANÇA DO PACIENTE E DO PROFISSIONAL DE SAÚDE, EVITANDO CONTAMINAÇÕES E ACIDENTES.
	· MATERIAL: POLIPROPILENO ATÓXICO, GRAU MÉDICO.
· FORMATO: CONE COM ROSCA INTERNA OU PRESSÃO, COMPATÍVEL COM CONECTORES LUER LOCK OU LUER SLIP.
· ESTERILIDADE: PRODUTO ESTÉRIL, ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO.
· USO: ÚNICO E DESCARTÁVEL.
· VALIDADE: GERALMENTE 5 ANOS APÓS DATA DE FABRICAÇÃO, DEPENDENDO DO FABRICANTE.

	  ANVISA: A AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA CLASSIFICA O PROTETOR DE CONE COMO UM DISPOSITIVO MÉDICO DE BAIXO RISCO (CLASSE I). O PRODUTO DEVE SER REGISTRADO NA ANVISA, CONFORME O NÚMERO DE REGISTRO ESPECÍFICO.
  RDC Nº 541/2021: ESTA RESOLUÇÃO ESTABELECE AS REGRAS PARA A FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE SERINGAS E DISPOSITIVOS RELACIONADOS. O PROTETOR DE CONE SE ENQUADRA NA CATEGORIA DE "CAPA PROTETORA", CONFORME O ART. 2º, INCISO V.
  BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO (BPF): DEVE SEGUIR A RDC Nº 665/2022, QUE ESTABELECE OS REQUISITOS PARA A FABRICAÇÃO DE DISPOSITIVOS MÉDICOS.
  ROTULAGEM: CONFORME A RDC Nº 430/2020, O RÓTULO DEVE CONTER INFORMAÇÕES COMO NÚMERO DE REGISTRO, FABRICANTE, VALIDADE, MODO DE USO E ADVERTÊNCIAS.
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PULSEIRAS P/ IDENTIFICAÇÃO PACIENTES ADULTO

	PULSEIRA AJUSTÁVEL PARA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE ADULTO, RESISTENTE À ÁGUA, COM ÁREA PARA IMPRESSÃO LEGÍVEL. PODE CONTER CÓDIGO DE BARRAS OU QR CODE PARA RASTREABILIDADE.
	  PULSEIRA AJUSTÁVEL, COM FECHAMENTO SEGURO (FECHO DE TRAVA OU ADESIVO RESISTENTE).
  ÁREA PARA IMPRESSÃO DE INFORMAÇÕES DO PACIENTE (NOME, NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE NASCIMENTO).
  PODE CONTER CÓDIGO DE BARRAS OU QR CODE PARA FACILITAR A RASTREABILIDADE E INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS HOSPITALARES.
  RESISTENTE A ÁGUA, SUOR E PRODUTOS DE LIMPEZA HOSPITALARES.
  USO ÚNICO, DESCARTÁVEL.

	· RDC Nº 751/2022 (REGISTRO DE DISPOSITIVOS MÉDICOS)

· RDC Nº 665/2022 (BPF)

· RDC Nº 430/2020 (ROTULAGEM)
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SONDA GÁSTRICA LEVINE N. 12

	
A SONDA GÁSTRICA LEVINE Nº 12 É UM TIPO DE TUBO FLEXÍVEL USADO PARA DIVERSOS PROCEDIMENTOS MÉDICOS, PRINCIPALMENTE PARA DRENAGEM OU ALIMENTAÇÃO ENTERAL (DIRETO NO ESTÔMAGO).
	  NÚMERO 12 REFERE-SE À ESPESSURA DO CATETER, MEDIDA EM   FRENCH  (FR). O NÚMERO 12 FR INDICA UM DIÂMETRO MODERADO, ADEQUADO PARA USO EM ADULTOS.
  É UMA SONDA SIMPLES, DE LUZ ÚNICA (NÃO POSSUI VÁRIAS VIAS), FEITA GERALMENTE DE MATERIAL PLÁSTICO FLEXÍVEL.
  USADA PARA ASPIRAÇÃO DE CONTEÚDO GÁSTRICO, DESCOMPRESSÃO DO ESTÔMAGO EM CASOS DE OBSTRUÇÃO, OU PARA INTRODUÇÃO DE ALIMENTOS E MEDICAMENTOS.
  POSSUI ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE DISTAL PARA ENTRADA E SAÍDA DE LÍQUIDOS.
  PODE SER CONECTADA A UMA SERINGA PARA SUCÇÃO OU PARA INFUSÃO.

	
‘ REGISTRO OBRIGATÓRIO JUNTO À ANVISA CONFORME RDC Nº 751/2022.
  PRODUZIDO SOB BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO (RDC Nº 665/2022).
  ROTULAGEM CONFORME RDC Nº 430/2020.
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SONDA GÁSTRICA LEVINE N. 18


	  CALIBRE: 18 FRENCH (APROX. 6 MM DE DIÂMETRO).
  TIPO: LUZ ÚNICA, COM ORIFÍCIO DISTAL PARA ASPIRAÇÃO E/OU INFUSÃO.
  COMPRIMENTO: CERCA DE 80 A 120 CM.
  MARCAÇÕES: GRADUADAS PARA CONTROLE DA PROFUNDIDADE.
  CONECTOR: PARA ACOPLAMENTO A SERINGAS OU SISTEMAS DE SUCÇÃO/ALIMENTAÇÃO.
  USO: DRENAGEM GÁSTRICA, DESCOMPRESSÃO, NUTRIÇÃO ENTERAL E ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS.
  CARACTERÍSTICAS: FLEXÍVEL, SUPERFÍCIE LISA, RESISTENTE A DOBRAS.

	  NÚMERO 18 FRENCH (FR) INDICA UM DIÂMETRO MAIS LARGO DO QUE A Nº 12, PERMITINDO MAIOR FLUXO.
  SONDA DE LUZ ÚNICA, FEITA DE MATERIAL FLEXÍVEL E RESISTENTE.
  INDICADA PARA DRENAGEM GÁSTRICA QUANDO HÁ NECESSIDADE DE ASPIRAÇÃO MAIS RÁPIDA OU REMOÇÃO DE MAIOR VOLUME DE CONTEÚDO GÁSTRICO.
  UTILIZADA PARA DESCOMPRESSÃO GÁSTRICA, ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES, NUTRIÇÃO ENTERAL, ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS, OU REMOÇÃO DE GASES E LÍQUIDOS.
  O CALIBRE MAIOR FACILITA A PASSAGEM DE LÍQUIDOS MAIS VISCOSOS OU MAIOR QUANTIDADE DE SECREÇÕES.

	  CLASSIFICAÇÃO ANVISA: DISPOSITIVO MÉDICO CLASSE II (USO CRÍTICO).
  REGISTRO OBRIGATÓRIO CONFORME RDC Nº 751/2022.
  PRODUÇÃO CONFORME BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO (RDC Nº 665/2022).
  ROTULAGEM CONFORME RDC Nº 430/2020.
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SONDA GÁSTRICA LEVINE N. 14


	
SONDA GÁSTRICA TIPO LEVINE (MONOLÚMEN) , CALIBRE 14 FRENCH (APROX. 4,7 MM DE DIÂMETRO EXTERNO), EXTREMIDADE DISTAL COM ORIFÍCIO ÚNICO PARA ASPIRAÇÃO/ALIMENTAÇÃO, COMPRIMENTO PADRÃO 120 CM, USO ÚNICO, ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE ETILENO
	  MATERIAL: PVC OU SILICONE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE E BIOCOMPATÍVEL.
  CALIBRE: 14 FRENCH (APROXIMADAMENTE 4,7 MM DE DIÂMETRO).
  TIPO: LUZ ÚNICA, COM ORIFÍCIO DISTAL PARA ASPIRAÇÃO OU INFUSÃO.
  COMPRIMENTO: GERALMENTE ENTRE 80 A 120 CM.
  MARCAÇÕES: GRADUADAS AO LONGO DO TUBO PARA CONTROLE DA PROFUNDIDADE DE INSERÇÃO.
  CONECTOR: ADAPTADO PARA LIGAÇÃO A SERINGAS, DISPOSITIVOS DE SUCÇÃO OU SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO.
  INDICAÇÕES: DRENAGEM E ASPIRAÇÃO GÁSTRICA, DESCOMPRESSÃO, NUTRIÇÃO ENTERAL E ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS.
  CARACTERÍSTICAS: FLEXÍVEL, COM SUPERFÍCIE LISA PARA MINIMIZAR DESCONFORTO E RISCO DE LESÕES.

	· RDC Nº 751/2022 (REGISTRO DE DISPOSITIVOS MÉDICOS)

· RDC Nº 665/2022 (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO)

· RDC Nº 430/2020 (ROTULAGEM DE DISPOSITIVOS MÉDICOS)
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SONDA GÁSTRICA LEVINE N. 16


	
SONDA GÁSTRICA SIMPLES, CALIBRE 16 FRENCH (APROXIMADAMENTE 5,3 MM DE DIÂMETRO EXTERNO), EXTREMIDADE DISTAL COM ORIFÍCIO ÚNICO PARA ASPIRAÇÃO OU ALIMENTAÇÃO, COMPRIMENTO PADRÃO DE 120 CM, USO ÚNICO, ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE ETILENO.
	
  SONDA GÁSTRICA SIMPLES FABRICADA EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE.
  CALIBRE 16 FRENCH (APROXIMADAMENTE 5,3 MM DE DIÂMETRO EXTERNO).
  EXTREMIDADE DISTAL COM ORIFÍCIO ÚNICO PARA ASPIRAÇÃO OU ALIMENTAÇÃO.
  COMPRIMENTO PADRÃO: 120 CM.
  EXTREMIDADE PROXIMAL COMPATÍVEL COM SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL E ASPIRAÇÃO.
  USO ÚNICO, DESCARTÁVEL.
  ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE ETILENO, GARANTINDO SEGURANÇA MICROBIOLÓGICA.

	· RDC Nº 751/2022 (REGISTRO DE DISPOSITIVOS MÉDICOS)

· RDC Nº 665/2022 (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO)

· RDC Nº 430/2020 (ROTULAGEM DE DISPOSITIVOS MÉDICOS)
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SONDA P/ ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N. 8 C/ 1 FURO 34 CM

	
SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL CALIBRE 8 FRENCH (APROXIMADAMENTE 2,7 MM DE DIÂMETRO EXTERNO), COMPRIMENTO DE 34 CM. POSSUI 1 FURO LATERAL PARA ASPIRAÇÃO EFICIENTE. USO ÚNICO, DESCARTÁVEL E ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE ETILENO.
	
  PRODUTO: SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 8, 34 CM, COM 1 FURO LATERAL.
  MATERIAL: PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, USO ÚNICO E ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE ETILENO.
  INDICAÇÃO: ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES TRAQUEAIS EM PACIENTES INTUBADOS OU TRAQUEOSTOMIZADOS.
  REGULAMENTAÇÃO: CLASSE II, REGISTRO ANVISA OBRIGATÓRIO (RDC 751/2022), BPF (RDC 665/2022), ROTULAGEM CONFORME RDC 430/2020.
  ARMAZENAGEM: LOCAL SECO, PROTEGIDO DA LUZ, ENTRE 15ºC E 30ºC.
  USO: EXCLUSIVO PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE, DESCARTAR APÓS USO ÚNICO, SEGUIR TÉCNICA ASSÉPTICA.

	
  REGISTRO OBRIGATÓRIO NA ANVISA CONFORME RDC Nº 751/2022.
  FABRICAÇÃO SEGUINDO BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO (RDC Nº 665/2022).
  ROTULAGEM CONFORME RDC Nº 430/2020, COM INFORMAÇÕES COMPLETAS.
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SISTEMA DE ASPIRAÇÃO FECHADO, ADULTO COMPOSTO DE SONDA DE ASPIRAÇÃO EM PVC GRADUADA EM CM COM ORIFÍCIOS NA EXTREMIDADE DISTAL, PONTA ARREDONDADA E LUVA, VIA DE INSTILAÇÃO COM VÁLVULA ANTI REFLUXO, VÁLVULA PARA CONTROLE DE VÁCUO , TRAVA POR PRESSÃO  N° 14

	
SISTEMA FECHADO PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL ADULTO, COMPOSTO POR SONDA DE ASPIRAÇÃO EM PVC FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, COM VÁLVULA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO, CONECTOR PARA ACOPLAMENTO AO SISTEMA DE VÁCUO, ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO, USO ÚNICO E DESCARTÁVEL.
	· A NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 10/2020 ORIENTA SOBRE O USO SEGURO DE SISTEMAS FECHADOS DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL PARA PREVENIR INFECÇÕES EM SERVIÇOS DE SAÚDE.
· RECOMENDA PRÁTICAS PARA MINIMIZAR O RISCO DE CONTAMINAÇÃO E INFECÇÃO CRUZADA DURANTE A ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES.
· A NOTA TÉCNICA Nº 008/2020 DA SES-SC REFORÇA A IMPORTÂNCIA DO USO DE FILTROS HEPA E PROTOCOLOS RIGOROSOS, ESPECIALMENTE DURANTE A PANDEMIA DE COVID-19.
· O FOCO É GARANTIR A SEGURANÇA DO PACIENTE E DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DURANTE O PROCEDIMENTO.

	
· ANVISA: REGULA PRODUTOS PARA SAÚDE, EXIGE REGISTRO, CONTROLE DE QUALIDADE, SEGURANÇA E EFICÁCIA DO SISTEMA DE ASPIRAÇÃO CONFORME A RDC 16/2013.
· INMETRO: NÃO CERTIFICA DIRETAMENTE SONDAS, MAS GARANTE CONFORMIDADE E QUALIDADE DE MATERIAIS E PROCESSOS RELACIONADOS.
· RDC 16/2013: NORMA PRINCIPAL QUE REGULAMENTA REGISTRO, FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DESSES DISPOSITIVOS MÉDICOS, INCLUINDO REQUISITOS DE SEGURANÇA E BOAS PRÁTICAS.
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TERMÔMETRO DIGITAL AXILIAR


	  TIPO: TERMÔMETRO DIGITAL PARA MEDIÇÃO DA TEMPERATURA CORPORAL PELA AXILA.
  FAIXA DE MEDIÇÃO: APROXIMADAMENTE 32°C A 42,9°C
  TEMPO DE MEDIÇÃO: CERCA DE 30 SEGUNDOS A 1 MINUTO.
  DISPLAY: TELA LCD DIGITAL PARA LEITURA FÁCIL E RÁPIDA.
  SENSOR: TERMISTOR ELETRÔNICO DE ALTA SENSIBILIDADE.
  ALIMENTAÇÃO: BATERIA (PILHA) COM DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO PARA ECONOMIA DE ENERGIA.
  MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE E LEVE, SEGURO PARA CONTATO COM A PELE.
  FUNÇÕES ADICIONAIS: AVISO SONORO AO FINAL DA MEDIÇÃO, MEMÓRIA PARA ÚLTIMA LEITURA.

	  PORTARIA INMETRO Nº 325/2021:
ESTABELECE OS REQUISITOS PARA CERTIFICAÇÃO DE TERMÔMETROS DIGITAIS CLÍNICOS POR CONTATO (BOCA, RETO OU AXILA). EXIGE APROVAÇÃO DE MODELO PARA COMERCIALIZAÇÃO NO BRASIL.
  PORTARIA INMETRO Nº 254/2021:
ATUALIZA REGRAS SOBRE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE E O SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA DISPOSITIVOS MÉDICOS.
  RDC ANVISA Nº 549/2021:
REGULA PRODUTOS PARA SAÚDE, INCLUINDO TERMÔMETROS DIGITAIS. DEFINE CRITÉRIOS DE SEGURANÇA, EFICÁCIA E QUALIDADE EXIGIDOS PARA REGISTRO NA ANVISA.
  INSTRUÇÃO NORMATIVA ANVISA Nº 116/2021:
LISTA NORMAS TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS, INCLUINDO A ABNT NBR ISO/IEC 80601-2-56:2013, QUE TRATA DA SEGURANÇA E DESEMPENHO DE TERMÔMETROS CLÍNICOS.

	  RDC Nº 16/2013: ESTABELECE OS REQUISITOS PARA O REGISTRO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE, INCLUINDO TERMÔMETROS DIGITAIS. DEFINE CRITÉRIOS PARA SEGURANÇA, EFICÁCIA E QUALIDADE DESSES DISPOSITIVOS.
  RDC Nº 145/2017: REGULAMENTA A PROIBIÇÃO DE MERCÚRIO EM PRODUTOS PARA SAÚDE, ALINHANDO-SE À CONVENÇÃO DE MINAMATA .  ESTA RESOLUÇÃO CONTRIBUI PARA A SUBSTITUIÇÃO DE TERMÔMETROS COM MERCÚRIO POR ALTERNATIVAS DIGITAIS















10.1.	DESCRIÇÃO DO PRODUTO COM QUANTITATIVO Á SER ADQUIRIDO:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	UNID
	QUANT. CONF. DEMANA

	1
	AGULHA DESCART. 13 X 4.5 - AGULHA DESCARTÁVEL PARA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E FLUÍDOS CORPÓREOS, COM CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADO PARA UMA PUNÇÃO ATRAUMÁTICA COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGA TIPO LUER, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	UNID
	130000

	2
	AGULHA DESCARTAVEL P/ANESTESIA ESPINHAL ESTERIL, TAMANHO 22GX3 1/2", AÇO INOXIDAVEL E CAPA EM POLIPROPILENO, NAO-PIROGENICO, ATOXICO - 
	CAIXA
	200

	3
	ALMOTOLIA PLASTICA 250 ML ESCURA - 
	UNIDADE
	1000

	4
	ALMOTOLIA PLASTICA 250 ML CLARA - 
	UNIDADE
	1000

	5
	ALMOTOLIA PLASTICA 500 ML CLARA
	UNIDADE
	300

	6
	ALMOTOLIA PLASTICA 500 ML ESCURA
	UNIDADE
	300

	7
	BORRACHA EM TUBO N. 200 - 
	METRO
	600

	08
	CADARÇO DE ALGODÃO - 2CM - ROLO 100M
	ROLO
	90

	09
	CAMPO CIRURGICO FENESTRADO 40x40CM - 
	UNIDADE
	600

	10
	CAMPO CIRURGICO FENESTRADO 50x50cm - 
	UNIDADE
	600

	11
	CAMPO OPERATÓRIO (COMPRESSA 50 X 45) - PCT C/50 UND - NÃO ESTERIL GRAMATURA 35 - 
	PACOTE
	2000

	12
	CANULA P/TRAQUEOSTOMIA N. 07,5 - DESC. C/BALAO - 
	UNIDADE
	60

	13
	CANULA ENDOTRAQ. N. 02,5 - S/BALAO - 
	UNIDADE
	60

	14
	CANULA ENDOTRAQ. N. 02,5 - C/BALAO - 
	UNIDADE
	60

	15
	CANULA ENDOTRAQ. N. 03 - S/BALAO - 
	UNIDADE
	60

	16
	CANULA ENDOTRAQ. N. 03,5 - S/BALAO - 
	UNIDADE
	60

	17
	CANULA ENDOTRAQ. N. 04 - S/BALAO - 
	UNIDADE
	60

	18
	CANULA ENDOTRAQ. N. 04,5 - S/BALAO - 
	UNIDADE
	60

	19
	CANULA ENDOTRAQ. N. 05,5 - S/BALAO - 
	UNIDADE
	60

	20
	COBRE CORPO ADULTO C/ZIPER - 
	UNIDADE
	1350

	21
	COLETOR DE URINA (DE 50/80 ML) ESTERIL - C/TAMPA ROSQUEAVEL - 
	UNIDADE
	5600

	22
	COLETOR DE URINA 1.200 ML - DESCARTÁVEL - 
	FRASCO
	3000

	23
	COMPRESSA DE GAZE - 7,5X7,5cm - NAO ESTERIL - 11 FIOS - PCT C/500 UN. - 
	PACOTE
	2400

	24
	DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA COM EXTENSOR - MASCULINO - TAM. P - 
	UNID
	1000

	25
	DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA COM EXTENSOR - MASCULINO - TAM. M - 
	UNID
	1000

	26
	DRENO TORAXICO N. 34 COMPLETO - 2000 ML 
	UNIDADE
	10

	27
	DRENO TORAXICO N. 36 COMPLETO - 2000 ML 
	UNIDADE
	10

	28
	ESCALPE - DISPOSITIVO DE INFUSAO INTRAVENOSA NUM. 19G - 
	UNIDADE
	10000

	29
	ESPARADRAPO - IMPERMEÁVEL  10 cm X 4,5 M - FITA ADESIVA TECIDO 100% ALGODÃO COM TRATAMENTO ACRÍLICO E ADESIVO A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO, BORRACHA NATURAL E RESINAS. 
	ROLO
	9000

	30
	ESPARADRAPO - 10 cm X 4,5 M - HIPOALERGENICO, 100% ALGODAO, IMPERMEAVEL, ISENTO DE LATEX PARA EVITAR A PROMOCAO DE IRRITACOES NA EPIDERME, COM EXCELENTE ADERENCIA A PELE
	ROLO
	8000

	31
	EXTENSOR DE  20CM P/INFUSAO CONTINUA VIA BOMBA - 
	UNIDADE
	1000

	32
	EXTENSOR DE 120CM P/INFUSAO CONTINUA VIA BOMBA - 
	UNIDADE
	1000

	33
	FIO CATGUT S. 3-0 C/AG. 2,0 CM 1/2 CIRC. - 
	ENVELOPE
	2000

	34
	FIO CATGUT S. 2-0 C/AG. 3CM 3/8 CIRC. CILINDRICA - 
	ENVELOPE
	1500

	35
	GAZE TIPO QUEIJO C/ 13 FIOS, 91X91 CM - 
	ROLO
	440

	36
	GEL P/ECG - FR. DE 100 GR - 
	FRASCO
	1500

	37
	LAMINA P/ BISTURI N.15 - 
	UNIDADE
	2000

	38
	LAMINA P/ BISTURI N.12 - 
	UNIDADE
	500

	39
	PROTETOR DE CONE - DISPOSITIVO PARA OCLUSAO DE CATETERES E PERIFERICOS - 
	UNIDADE
	3000

	40
	PULSEIRAS P/ IDENTIFICAÇÃO PACIENTES ADULTO - MATERIAL: VINIL COM PRESILHA DE PLÁSTICO - UNIDADE
	UNIDADE
	5000

	41
	SONDA GASTRICA LEVINE N. 12 - 
	UNIDADE
	500

	42
	SONDA GASTRICA LEVINE N. 18 - 
	UNIDADE
	420

	43
	SONDA GASTRICA LEVINE N. 14 - 
	UNIDADE
	600

	44
	SONDA GASTRICA LEVINE N. 16 - 
	UNIDADE
	500

	45
	
SONDA P/ASPIRACAO TRAQUEAL N. 8 C/1 FURO 34CM – 

	UNIDADE
	2000

	46
	
SISTEMA DE ASPIRACAO FECHADO, ADULTO, COMPOSTO DE SONDA DE ASPIRAÇAO EM PVC, GRADUADA EM CM, ORIFICIOS NA EXTREMIDADE DISTAL, PONTA ARREDONDADA E LUVA, VIA DE INSTILACAO COM VALVULA ANTI-REFLUXO, VALVULA PARA CONTROLE DE VACUO, TRAVA POR PRESSAO Nº 14
	UNIDADE
	500

	47
	
TERMOMETRO DIGITAL AXILIAR


	UNIDADE
	400


      
  11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite dos insumos, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
	

12. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos materiais.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor (es) designado(s), mediante atestes, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” da Lei nº 14.133/2021
·  A contratada é obrigada, antes do recebimento da última parcela do fornecimento do material, a reparar, corrigir, renovar ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, inclusive responsabilizando-se pelas despesas decorrentes de mão-de-obra com a substituição.

13. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de: A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observada o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretária Municipal de Saúde.

15. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação;
· Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referencia, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento.

16. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do Material; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.

17. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através do Servidor designado pela Secretaria de Saúde.

18. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
· ANVISA;




            Petrópolis, 25 de Junho de 2025.
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